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 EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

_____ VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA 
VISTA-RR 

 

 

 

 

 

 

 

  

              ROMIR GOMES AMORIM, brasileiro, solteiro, autônomo, portador da 

Cédula de Identidade RG 56999 SSP/RR, CPF 164.124.602-25, residente e 

domiciliado Rua Deusdete Coelho, N° 2351, Bairro Paraviana, CEP: 69.307-273 

Município de Boa Vista-RR, na Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, nesta 

Comarca, por seus advogados e procuradores que esta subscrevem, 

(email:adv.valdenor@hotmail.com), vem, com respeito e acatamento de estilo à 

presença de Vossa Excelência, propor 

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO VALOR 
DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua 

Senador Dantas, 74, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20031-205, fazendo-o pelas razões 

de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 
I – DOS FATOS 

 

Cuida-se de ação ordinária de cobrança para recebimento do valor da 

cobertura correspondente ao seguro obrigatório (DPVAT), em razão de acidente 

automobilístico que vitimou a parte Autora em data de 22/10/2018, deixando-a com 
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incapacidade permanente, devido a FRATURA DE FÊMUR DIREITO, conforme 

laudos em anexo. 

Dentre as provas documentais apresentadas, o (a) autor (a) juntou: 
 

(X) RG, CPF; 
(X) BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL; 
(X) FICHA DE ATENDIMENTO E PRONTUÁRIO HOSPITALAR; 

(X) DECLARAÇÃO DE POBREZA; 
(X) POSSUI RAIO-X, QUE PODERÁ SER APRESENTADO NA PERÍCIA. 
(X) REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

Efetivamente a parte Promovente não recebeu nenhuma importância a 

título de indenização por invalidez referente ao seguro obrigatório DPVAT, conforme 

poderá ser constatado no processo DPVAT de sinistro, no sítio oficial da 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, sendo a seguradora em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT a empresa ré. 

  

II - DO VALOR CORRESPONDENTE A INDENIZAÇÃO 

 

A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que dispõe sobre Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, 

ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, é clara quando dispõe que o 

seguro obrigatório deve indenizar o segurado-vitimado em R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) no caso de invalidez permanente, senão vejamos: 

 

"Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

.......................................................... 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de invalidez permanente; e” (grifo nosso) 
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A legislação supratranscrita demonstra de forma cristalina que no caso 

de invalidez permanente, o valor do seguro deverá ser igual ao valor correspondente 

a indenização por invalidez previsto na tabela de graduação, no caso da 

Promovente, houve FRATURA DE FÊMUR DIREITO lhe daria  o direito de receber o 

valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e quarenta e cinco reais). 

De acordo com o artigo 5° da Lei n° 6.194/74, o acidentado só é 

necessita de simples prova do acidente e do dano decorrente, independente de 

culpa, senão vejamos: 

“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado.” 

 

E assim dispõe a Súmula nº. 257 do STJ: 

 

“257 - A falta de pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) 

não é motivo para a recusa do pagamento da 

indenização.” 

 

O caso em tela encontra-se maduro para julgamento, pois consta nos 

autos o prontuário hospitalar e possui Raio-X que comprova os danos sofridos pela 

vítima. 

Vale salientar, que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima 

já firmou entendimento acerca desse tema nos seguintes termos: 

 
?EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO ? NEGADO SEGUIMENTO ? 
POSSIBILIDADE ? CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL 
E DE CORTE SUPERIOR ? ART. 557 DO CPCIVIL ? DECISÃO MANTIDA 
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. O relator pode negar seguimento 
a recurso contra decisão em confronto com jurisprudência dominante do 
próprio tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de tribunal superior (art. 
557 do CPCivil). 
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Nestas situações, é dever do magistrado, ocorrendo a possibilidade, julgar 
antecipadamente a lide. 
Recurso improvido. 
ACÓRDÃO. RECURSO IMPROVIDO UNÂNIME (Agravo Nº 000.10.000976-
0, Câmara Única, Turma Cível, Tribunal de Justiça de Roraima, Relator: 
Des. Robério Nunes, Julgado em 14/05/2010).? 

 

Ademais, vale destacar que o nosso Egrégio Tribunal de Justiça firmou 

entendimento no sentido de que o teto indenizatório previsto na Lei n.º 6.194/74 

proporcional à extensão das lesões, fracionando-o de acordo com a proporção da 

invalidez e devidamente comprovado em laudo médico. 

Finalmente, resta provado que a parte promovente faz jus a receber a 

diferença de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e quarenta e cinco reais) diante das 

fraturas que causaram a incapacidade daPromovente, como medida de inteira 

justiça.  

 
III - DOS QUESITOS A SEREM OBSERVADOS PELO O PERITO 

 

O Perito (a) nomeado (a) por Vossa Excelência, deverá observar o que 

determina a Legislação que estabelece a fragmentação das lesões para fins de 

indenização,  

A legislação acima transcrita é clara ao afirmar que ao “... se tratar de 
invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante 

da aplicação do percentual ali estabelecido ....), ou seja, o perito tem que analisar 

exclusivamente a parte do corpo em que ocorreu a lesão causada pelo o acidente. 

Ora não há que se falar em invalidez para o trabalho, mas apenas 

invalidez parcial ou completa de determinada parte do corpo humano, ou seja, avaliar 

se após o acidente ocorreu algum tipo de diminuição na capacidade física do 

membro atingido a fim de enquadrar na tabela de fragmentação das fragmentações 

das debilidades que varia de 10% a 100%, senão vejamos: 
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Tabela de indenização de Seguros DPVAT em função do grau de invalidez 

 
 
IV - QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS PELO O PERITO: 
 

1 – Qual a idade e profissão da parte periciada? 
2 - A parte periciada sofreu acidente de trânsito?  
3 – Em caso afirmativo, qual o membro atingido e qual foi o tipo de 

fratura? 
4 – Qual o período para a parte periciada obter alta médica? 
5 – Qual o tipo de esporte praticado pela parte periciada antes do 

acidente? 
6 – A parte periciada continua fazendo uso de medicamentos para 

aliviar dores referentes à fratura causada pelo sinistro em comento? Qual? 
7 –  O seu estado atual de saúde o torna capaz para desenvolver todas 

as atividades nas mesmas intensidades realizadas antes do acidente, atribuir (S-sim 
ou N-não), tais como: 

(    ) Correr e pular; 
(    ) jogar futebol; 
(    ) jogar vôlei; 
(    ) trabalhar com a mesma intensidade; 
(    ) ficar por longo período em pé; 
(   ) apto a movimentar todos os membros do corpo; 
(   ) sentar e/ou levantar; 
(    ) subir escada e/ou rampa; 
(    ) consegue carregar ou levantar a mesma massa (peso); 
(    ) dirigir sem auxílio e/ou sem adaptação em veículo; 
Outros:_______________________________________ 
 
8 – Em razão da debilidade causada no acidente, a parte periciada 

necessita de permanentes cuidados médicos ou enfermagem? 
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9 – Explicar adequadamente os limites da incapacidade da parte 

periciada, levando em consideração as suas peculiaridades biológicas, fisiológicas, 

psicológicas e sociais. 

10 – Requer seja juntado pelo o perito as mídias audiovisuais e/ou fotos 

da parte do corpo fraturada no sinistro, assim como adotada na Justiça Federal e 

Justiça do Trabalho. 

11 – Queira o Sr. Perito acrescentar todas as informações que possa 

interessar ao estado de saúde da parte periciada.  

Deste modo, uma vez apresentado os quesitos, pugna pelo normal 

prosseguimento do feito, como medida de inteira justiça. 

 

V - DO PEDIDO 

 

Em face de todo o exposto, requer seja julgada a presente ação 

ordinária integralmente procedente, tudo para o fim de condenar a Ré a pagar a 

parte Autora o valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e quarenta e cinco reais) 

a título de indenização por invalidez referente ao seguro obrigatório DPVAT, com as 

devidas atualizações e corrigido monetariamente da data da liquidação do sinistro, e 

juros legais da data da citação, até a data do efetivo pagamento. 

Requer a concessão do benefício da gratuidade de justiça, com 
fulcro na Lei 1.060/50, por não possuir a parte autora condições de arcar com 

as custas processuais e os honorários advocatícios sem prejuízo do seu próprio 

sustento ou de sua família; 

Requer, a citação da Ré, por oficial de justiça, no endereço declinado no 

início desta exordial, para, querendo, comparecer a sessão de conciliação e/ou 

contestar os termos da presente ação, sob pena de revelia, a qual deverá ser julgada 

totalmente procedente para os fins e propósitos acima indicados, com a aplicação à 

Ré das sanções da sucumbência judicial e honorários de advogado, estes na base 

de 20% (vinte por cento) do valor total da condenação. 

Havendo nomeação de perito judicial, requer seja respondido os 

quesitos pelo o expert. 
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Requer provar o alegado por todos os meios de provas em direitos 

admitidas, tais como documental, testemunhal, pericial se necessário for, depoimento 

pessoal do representante legal do requerido, e demais que se fizerem necessárias à 

boa instrução do presente feito. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e quarenta 

e cinco reais), meramente para efeitos fiscais. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Boa Vista-RR, 11 de abril de 2019. 

 

  VALDENOR ALVES GOMES 

OAB/RR nº 618 
 

ROSIANE MARIA OLIVEIRA GOMES 
OAB/RR nº 1358 
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Data: 11/04/2019
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 4ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 11/04/2019
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição
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Data: 11/04/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 11/04/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 15/04/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$9.450,00

 
Autor(s)
ROMIR GOMES AMORIM
Rua Deusdete Coelho, N° 2351, Bairro Paraviana, CEP: 69.307-273 , 2351 - Paraviana - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.307-273

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

DECISÃO INICIAL

(CPC: Art. 203, §2º)

 

01. Não há pedido de tutela de urgência ou de evidência.

02. Renovando meu entendimento anterior, com base nos princípios da duração razoável do processo,
 celeridade processual e instrumentalidade das formas, hei por bem determinar a citação on line da parte

Requerida, sem a designação de audiência de conciliação, conforme prescreve o artigo 334, § 4º, do
Código de Processo Civil, ficando o réu ciente de que não apresentando defesa escrita no prazo de 15
(quinze) dias, por intermédio de advogado(s), presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos.

03. Essa medida se faz importante, diante do crescente número de processos nesta Vara, bem como para
não inviabilizar a pauta de audiência deste juízo, além de que se torna mais econômico e viável a
realização de audiência somente em casos de necessidade de produção de prova testemunhal. O que, nesse
momento processual, ao meu entendimento, não restou configurado, mais futuramente poderá ser
analisado por este juízo prováveis requerimentos dessa modalidade de prova judicial.

04. Em caso da parte Requerida ter apresentado resposta, comparecendo espontaneamente ao processo,
nos termos do § 1º do Artigo 239 do Código de Processo Civil, considero válida a citação inicial da parte.
Precedente: “A finalidade da citação é dar conhecimento ao réu da existência de ação contra ele
ajuizada, portanto o comparecimento espontâneo de pessoa legalmente habilitada remedeia qualquer
possível irregularidade na citação, afastando sua nulidade” (STJ, REsp 671.755/RS, Rel. Min. Castro
Meira, 2ª Turma, jul. 06.03.2007, DJ 20.03.2007, p. 259).

05. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo
Civil.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JZ

T
8 

55
F

9E
 B

L9
JJ

 B
4Z

D
R

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 6.1 - Assinado digitalmente por Jarbas Lacerda de Miranda:69666890682

15/04/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    . Arq: Despacho

Página 37



06. Constato que o caso em tela trata-se de relação de consumo, e está presente o requisito da
hipossuficiência do consumidor, assim, inverto o ônus da prova (CDC: inciso VIII, art. 6º).

07. Eventual requerimento da parte para realização de exame pericial deverá constar expressamente da
peça processual, sob pena de ser entendido desinteresse da parte na realização desta espécie de prova,
prosseguindo-se o processo em seus ulteriores termos.

 08. Nesse aspecto, neste momento processual já nomeio como perito(s)-médico(s) deste juízo o Dr.
Fernando Bernardo de Oliveira, devendo o(a) senhor(a) Escrivão(a) no momento processual adequado
marcar o exame pericial da parte autora de acordo com o cronograma de disponibilidade fornecido pelo
mencionado profissional, conforme comunicação dirigida a este juízo, no endereço ali indicado.

09. Ressalvado meu entendimento pessoal sobre o tema, entretanto considerando as recentes decisões
adotadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, em nome do princípio da duração razoável do
processo, hei por bem seguir aquele entendimento e, via de consequência, arbitrar os honorários do(a)

  senhor(a) perito(a) judicial em R$ 500,00 (quinhentos reais).

10. Assim, nos termos do § 1º, do Artigo 95 do Código de Processo Civil, determino o recolhimento
prévio do respectivo valor em Cartório, dentro do prazo da contestação e respostas - 15 (quinze) dias, pela
parte Requerida (SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A),
mediante guia própria, no site do TJ-RR, dando ciência ao(à) senhor(a) perito(a) judicial do depósito e
para o início do exame.

11. Com a finalização do exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de nova decisão
judicial, autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) perito(a) judicial. Caso não seja recolhida a
importância, no prazo fixado acima, será considerada falta de interesse da parte na realização dessa prova,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

12. Em caso de necessidade de exames complementares (Raio-X, Tomografia computadorizada, etc.),
deverá o(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial comunicar este juízo para intimação da parte para complementar
o valor do exame médico-pericial, em nova decisão.

13. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do laudo pericial, nos termos do Artigo 465 do
Código de Processo Civil.

14. Deverá ainda o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) providenciar o acesso aos documentos necessários ao(à)
Senhor(a) Perito(a), via Sistema Virtual do PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das
principais peças processuais (se for o caso), essas últimas às expensas das partes.

15. Com a apresentação do laudo, deverá o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) Judicial intimar as partes, via sistema
PROJUDI, conforme disposto no parágrafo único do Artigo 433 do Código de Processo Civil.

16. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, contados da intimação desta decisão, indicar
assistente técnico e apresentar seus quesitos, conforme faculdade do § 4º do Artigo 477 do Código de
Processo Civil.

17. Nesse mesmo prazo, fica a parte intimada do dever de comparecimento ao local e horário indicado,
ficando ainda à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e suficiente para a
realização da perícia técnica. (O(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial deverá previamente indicar a este Juízo o
local, horário ou outra forma de agendamento, através do Cartório, independente de nova decisão).

18. Nos termos do Artigo 474 do Código de Processo Civil, determino ao(à) Sr.(a) Escrivão(ã) que dê
ciência às partes, via intimação pelo sistema PROJUDI aos seus respectivos advogados cadastrados, da
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data e local indicado pelo Senhor Perito para ter início à produção da prova pericial a entrega do laudo
pericial, intimem-se as partes para ciência, com prazo de 05 (cinco) dias.

  19. Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se, com as cautelas de estilo.

Boa Vista/RR, data constante do sistema Projudi.

 

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(Assinado digitalmente)
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Data: 22/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM  com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (15/04/2019)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

22/04/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 22/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(15/04/2019)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

22/04/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 22/04/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 22/04/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO     (15/04/2019) e ao evento de expedição seq. 8.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

22/04/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 02/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(15/04/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Contestação

 - Sentença

 - Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190153484

 - KIT SEGURADORA LIDER

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

02/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO.
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2589872- C3/ 2019-01872/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08113426520198230010 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ROMIR GOMES AMORIM, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 22/10/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/02/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

06/02/2019 após 4 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 22/10/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo 

processo tramitou na 2ª Vara Cível de BOA VISTA, sendo autuado sob o nº. 0801667-88.2013.8.23.0010, em 

virtude de acidente automobilístico ocorrido em 22/08/2013. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 

supracitada em decorrência de MEMBRO INFERIOR DIREITO, 75%, ou seja, o requerente sustenta seu pleito 

indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente e, ainda, recebeu o valor máximo da 

indenização. 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 

permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 

acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 

uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 

acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101-B - OAB/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 2 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ROMIR 

GOMES AMORIM, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08113426520198230010. 

  

Rio de Janeiro, 2 de maio de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA

2ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR

- CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail: v4cv@tjrr.jus.br

 

Processo 0801667-88.2013.8.23.0010

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório- Dpvat proposta por Romir Gomes Amorim em face
de Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S.A..

No EP 50, as partes homologaram acordo extrajudicialmente, requerendo, para tanto, a homologação do
juízo.

É o relatório. Decido.

Pois bem. Determina o inciso III do artigo 269, do Código de Processo Civil, que o processo deve ser
extinto, com julgamento do mérito:

“III – quando as partes transigirem;”

A autocomposição é, com certeza, a melhor forma de resolução dos conflitos de interesses, posto que é
possível, de imediato, que ambas as partes envolvidas saem do episódio satisfeitas; o que, evidentemente,
não ocorre quando, ao contrário, a

solução é imposta pelo Judiciário.

Assim, em tais casos, acordando as partes, desaparece a lide, e, preservados seus interesses, deve o acordo
ser homologado, sendo, por consequência, extinto o processo.

Com isso, vislumbra-se um acordo de vontade feito de maneira livre e consciente, e, portanto, passível de
homologação, judicial, independentemente da realização de audiência.

Sendo assim, diante do exposto, julgo extinto o processo com resolução de mérito, na forma do inciso III
do artigo 269, do Código de Processo Civil, homologando o acordo firmado no EP 50.

P. R. Intimem-se eletronicamente.

Certificado o trânsito, arquivem-se os autos com as devidas baixas no sistema.

Boa Vista, data constante no sistema.

Ângelo Augusto Graça Mendes

Juiz de Direito.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190153484 Vítima: ROMIR GOMES AMORIM

Data do Acidente: 22/10/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ROMIR GOMES AMORIM

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Não foi verificada a existência de sequela permanente prevista na tabela da Lei nº 6.194, de 1974, razão

pela qual o dano pessoal não possui cobertura pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Data: 02/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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2589872- C3/ 2019-01872/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

 

 

  

Processo n.º 08113426520198230010 

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente 

qualificado nos autos, inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe promove que lhe promove ROMIR GOMES AMORIM, em atendimento ao 

despacho publicado de fls. vem pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em debate. 

Inicialmente destaca-se a aplicabilidade da Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, a qual preconiza que a 

indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial do beneficiário será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez. 

Desta forma, verifica-se que a Lei prevê graus diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas 

vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta. 

Além disso, a Lei 11.945/09 culminada com a Lei 6.194/74, não torna a perícia médica complexa, pelo contrário, 

facilita o trabalho do perito, cabendo ao mesmo, apenas apontar a debilidade da vítima e graduá-la de acordo 

com os ditames legais. 

Visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste Estado e a 

Seguradora Líder firmaram um convênio número 06/2015 prevendo que em todas as ações envolvendo sinistro 

com cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado indicará 

perito de sua confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhamento 

das avaliações médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$200,00 

(Duzentos reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente intimada a efetuar 

o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia. 

Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 

periciais em no valor não superior a R$200,00 (Duzentos reais), conforme o convênio de cooperação 

institucional supramencionado. 
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Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado e por se tratar de prova essencial para o deslinde da 

presente demanda, requer a renovação da intimação para o pagamento dos honorários periciais arbitrados. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 18 de abril de 2019. 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 03/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM) em 02/05/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO

(15/04/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0

03/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 03/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:
4vcivelresidual@tjrr.jus.br

CERTIDÃO

Certifico que a contestação apresentada é tempestiva.

ATO ORDINATÓRIO

Ao autor para réplica.
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Data: 03/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM  com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (03/05/2019)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

03/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 14/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM) em 13/05/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 13) JUNTADA DE CERTIDÃO

(03/05/2019) e ao evento de expedição seq. 14.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

14/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 21/05/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE ROMIR GOMES AMORIM 

Complemento: Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (15/04/2019)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

21/05/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE ROMIR GOMES AMORIM .
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Data: 31/05/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

31/05/2019: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 03/06/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(03/05/2019)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 
CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR 

 

 

 

Processo nº :   0811342-65.2019.8.23.0010 
PROMOVENTE: ROMIR GOMES AMORIM 
PROMOVIDO (A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  
DPVAT S/A 
 

ROMIR GOMES AMORIM, já devidamente qualificado nos autos da 

AÇÃO supra epigrafada, por seu advogado que esta subscreve, vem com o 

devido acatamento e respeito à presença de Vossa Excelência, trazer aos 
autos 

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

Apresentada pela SEGURADORA PROMOVIDA, já qualificada nos 

autos em epígrafe, por intermédio de seus Ilustres Procuradores, utilizando-se 

dos seguintes termos: 

O requerente vem à presença de Vossa Excelência referendar todo o 
alegado em sede de petição inicial, aduzindo desde logo, que fará prova do seu 

direito ao seguro DPVAT pleiteado por meio de provas que já foram e que 

ainda serão produzidas. 

Afirma ainda, que não são procedentes as alegações trazidas pela 

promovida, o que restará igualmente comprovado. 

Quanto a alegação de que é estranho o fato do Promovente ter 

realizado o Registro de Ocorrência somente após 04 meses da data do 
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

acidente, não passa de argumentos repetitivos e com o único intuito de cumprir 
tabela de defesa, pois os envolvidos no r. sinistro foram atendidos pelo SAMU. 

Ora, não é segredo de que o BO é realizado sempre posteriormente à 

ocorrência do sinistro, e ainda, somente após estabilizadas as lesões causadas 

pelo acidente. 

Quanto a alegação de lesão preexistente, sob o argumento de que o 

Promovente já se envolveu em acidente automobilístico ocorrido em 
22/08/2013, o que não poderá prevalecer porque não se comunica com os fato 

do caso em tela, pois aqui se busca uma indenização referente a acidente 
ocorrido em 22/10/2018. 

O Promovente passará por uma perícia judicial, então não se consegue 

entender o motivo de tanto desespero da Promovida.  
Tabela de indenização de Seguros DPVAT em função do grau de invalidez 

 

Deste modo, pugna pela procedência do pedido inicial de acordo com a 
graduação determinada pela a perita do Juízo, como medida de inteira justiça. 
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

 

Nestes termos, 

Espera deferimento. 

Boa Vista-RR, 3 de junho de 2019. 
 

 

VALDENOR ALVES GOMES 
OAB/RR 618  
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Data: 04/06/2019
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão Liminar

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

04/06/2019: JUNTADA DE OUTROS.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA CÍVEL - PROJUDI
Praça do Centro Cívico, 269 - Palácio da Justiça, - Centro - Boa Vista/RR -
CEP: 69.301-380

 

CÂMARA CÍVEL - SEGUNDA TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 9000603-40.2019.8.23.0000

AGRAVANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

ADVOGADO:JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

AGRAVADO: ROMIR GOMES AMORIM

ADVOGADO:VALDENOR ALVES GOMES

RELATOR: JUIZ CONVOCADO LUIZ FERNANDO MALLET

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida nos

autos de n° 0811342-65.2019.8.23.0010, oriunda da 4ª Vara Cível da Comarca de Boa

Vista se a qual inverteu o ônus da prova sob o argumentou que a relação posta em debate

seria de consumo e, ainda, fixou honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais),

determinando a intimação da Agravante para o seu pagamento quando da realização da

perícia médica.

A agravante alega, em síntese, que é inaplicável o Código de Defesa do

Consumidor uma vez que o seguro DPVAT é seguro obrigatório e instituído por lei, de

modo que a ele não se aplica as normas protetivas consumeristas.

Insurgiu-se também contra a fixação dos honorários periciais pelo juiz a quo

sob o argumento que há um convênio entre a Seguradora e esta Corte de Justiça

limitando-se o arbitramento dos honorários na monta de R$ 200,00.

Ademais, relata que descabe a antecipação dos honorários periciais sob a

assertiva que a legislação prevê a hipótese de pagamento ao final pelo vencido, nos casos
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em que há o deferimento da justiça gratuita,

 Por tal requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo, e, no

mérito, o provimento do recurso.

Juntou documentos.

É o breve relato. Decido.

 

Receboo presente Agravo e defiro o seu processamento, eis que tempestivo e

presentes os demais requisitos de admissibilidade.

De acordo com o Código de Processo Civil, cabe ao relator atribuir efeito

suspensivo ao agravo de instrumento, nos termos do seguinte artigo:

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído

 imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o

relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua

decisão;

 

Com efeito, a teor do disposto no artigo 995, parágrafo único, do Código de

Processo Civil a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator,

se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou

impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, os

tradicionais requisitos da fumaça do bom direito e do perigo da demora.

A agravante manifesta a sua insurgência com a decisão interlocutória que, nos

autos da ação de cobrança do seguro DPVAT ajuizada pelo agravado, houve por bem

inverter o ônus da prova com fulcro no Código de Defesa do Consumidor (CDC).

Devo salientar que em casos de cobrança de indenização prevista na Lei nº

6.194/74, não se aplicam as regras do CDC, pois não há relação de consumo entre as

seguradoras integrantes do consórcio do seguro DPVAT e o segurado. A propósito,

registro que o DPVAT é espécie de seguro de adesão obrigatória, dirigido a todos os

proprietários de veículos automotores terrestres.
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Por essa razão, a sua contratação não deriva de vontade das partes (contrato)

mas, sim, de imposição legal.

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito do tema:

 RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

.OBRIGATÓRIO (DPVAT). OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI

AUSÊNCIA DE QUALQUER MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE NO

TOCANTE AO OFERECIMENTO E ÀS REGRAS DA INDENIZAÇÃO

SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS SEGURADORAS, NÃO HAVENDO

SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO, TAMPOUCO DE ESCOLHA DO

FORNECEDOR E/OU DO PRODUTO PELO SEGURADO. INEXISTÊNCIA

DE RELAÇÃO DE CONSUMO.IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO

ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO

. RECURSO DESPROVIDO.1. Diversamente do que se dá noCONSUMIDOR

âmbito da contratação de seguro facultativo, as normas protetivas do Código de

Defesa do Consumidor não se aplicam ao seguro obrigatório (DPVAT). 1.1. Com

efeito, em se tratando de obrigação imposta por lei, na qual não há acordo de

vontade entre as partes, tampouco qualquer ingerência das seguradoras

componentes do consórcio do seguro DPVAT nas regras atinentes à indenização

securitária (extensão do seguro;hipóteses de cobertura; valores correspondentes;

dentre outras), além de inexistir sequer a opção de contratação ou escolha do

produto ou fornecedor pelo segurado, revela-se ausente relação consumerista na

espécie, ainda que se valha das figuras equiparadas de consumidor dispostas na

Lei n. 8.078/90. 2. Recurso especial desprovido. (REsp 1635398/PR, Rel. Ministro

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2017,

DJe 23/10/2017) – grifei.

No mesmo sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT –CUSTEIO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS –

MATÉRIA NÃO INCLUSA NO ART. 1.015 DO NCPC – ROL TAXATIVO –

NÃO CONHECIMENTO –  APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR – INADMISSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE

 – DISTRIBUIÇÃO DA CARGA DINÂMICA DAS PROVAS –CONSUMO

ART. 373, § 1º, DO CPC – POSSIBILIDADE – INVERSÃO MANTIDA –

RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO,

PARCIALMENTE PROVIDO. 1.“(...) Diversamente do que se dá no âmbito da

contratação de seguro facultativo, as normas protetivas do Código de Defesa do

Consumidor não seaplicam ao seguro obrigatório (DPVAT)”.  (STJ – REsp

1635398/PR. TerceiraTurma. Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze. DJe 23/10/2017).
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2. O cabimento da distribuição dinâmica do ônus probatório (NCPC, art. 343,§ 1º)

deve de ser medido com vistas tanto às partes (aspecto subjetivo) quantoao

processo (aspecto objetivo), objetivando, sempre, a instrução da melhor forma e

com o menor custo a todos os sujeitos do processo (NCPC, art. 6º). 3. Recurso

conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido. (TJPR - 10ª

C.Cível - 0021361-28.2018.8.16.0000 - Rolândia -  Rel.: Domingos Ribeiro da

Fonseca -  J. 13.12.2018)

 

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE

COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).

INTERLOCUTÓRIO QUE INDEFERE O PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS

DA PROVA. ALEGADA RELAÇÃO CONSUMERISTA E PRESENÇA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 6º, VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. INSUBSISTÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO CDC AO

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, CONSOANTE RECENTE

ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RATEIO DOS

HONORÁRIOS PERICIAIS ENTRE AS PARTES LITIGANTES.

INTERLOCUTÓRIO MANTIDO. RECURSO DESPROVIDO. (TJSC, Agravo de

Instrumento n. 4021906-42.2017.8.24.0000, de Ibirama, rel. Des. Marcus Tulio

Sartorato, Terceira Câmara de Direito Civil, j. 06-11-2018).

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA

DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –

DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA – Aplicação do art. 373, §1º, do

CPC/15 – O dispositivo permite a distribuição dinâmica do ônus da prova, por

ocasião do saneamento, porquanto é regra de instrução, não de julgamento – 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – DESCABIMENTO – Relação entre as

partes decorre da Lei nº 6.194/74, não de contrato – RELAÇÃO DE

. PERÍCIA – DETERMINAÇÃO DECONSUMO INEXISTENTE

PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS – Ônus de provar fato

constitutivo do direito invocado do autor, beneficiário da gratuidade - Ônus da

prova que não se confunde com o ônus financeiro da prova – Exegese dos artigos

82 e 95 do CPC/2015, que definem a responsabilidade pelas despesas decorrentes

da atuação processual – Imprescindibilidade da prova para demonstração do fato

constitutivo do seu direito - Parte autora beneficiária da justiça gratuita – Perícia a

ser realizada pelo IMESC – DECISÃO REFORMADA – AGRAVO PROVIDO.

(TJSP; Agravo de Instrumento 2050546-64.2019.8.26.0000; Relator (a): Luis

Fernando Nishi; Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro de São José

do Rio Preto - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 22/04/2019; Data de Registro:

22/04/2019)
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Sobre o valor dos honorários periciais, certo é que o convênio nº 06/2015

(SEI nº 0009122-24.2016.8.23.8000) firmando entre a agravante e esta Corte de Justiça

estabeleceu o  –valor fixo de R$ 200,00 (duzentos reais) para as perícias a serem realizadas

Claúsula 1.3.

Assim, nessa via de cognição estreita e sem prejuízo de posterior reexame da

matéria, vislumbra-se a probabilidade de provimento do recurso e a ocorrência de dano

grave, de difícil ou impossível reparação aptas a justificar o deferimento da concessão do

efeito suspensivo pleiteado.

Posto isso, nos termos dos arts. 1.015, XI e 1.019, I ambos do CPC, DEFIRO

O PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO/ATIVO AO AGRAVO.

Comunique-se ao juízo .a quo

Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso no

prazo de 15 (quinze) dias

Diligências necessárias.

Intime-se. Cumpra-se.

Boa Vista/RR, 03 de junho de 2019.

 

(assinado digitalmente – Lei nº 11.419/06)

Juiz Convocado LUIZ FERNANDO MALLET

RELATOR
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Data: 18/06/2019
Movimentação: PROCESSO SUSPENSO OU SOBRESTADO POR DECISÃO JUDICIAL

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mero expediente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$9.450,00

 
Autor(s)
ROMIR GOMES AMORIM
Rua Deusdete Coelho, N° 2351, Bairro Paraviana, CEP: 69.307-273 , 2351 - Paraviana - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.307-273

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

DESPACHO

1. Ciente da decisão do E. Tribunal de Justiça.

2. Considerando a liminar deferida no agravo de instrumento interposto, que determina a
suspensão da decisão do EP 06.

3. Assim, cumprindo a decisão do E. TJ/RR ficam os autos suspensos, até ulterior deliberação do
juízo .ad quem

4.  Expedientes necessários. Cumpra-se.

 
Comarca de Boa Vista (RR), data constante do sistema.

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(assinado digitalmente)
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Data: 18/06/2019
Movimentação: PROCESSO SUSPENSO

Complemento: Por 180 dias corridos a partir de 18/06/2019

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

18/06/2019: PROCESSO SUSPENSO.
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Data: 19/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - decisão agravo
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA CÍVEL - PROJUDI
Praça do Centro Cívico, 269 - Palácio da Justiça, - Centro - Boa Vista/RR -
CEP: 69.301-380

 

CÂMARA CÍVEL - SEGUNDA TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 9000603-40.2019.8.23.0000

AGRAVANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

ADVOGADO:JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

AGRAVADO: ROMIR GOMES AMORIM

ADVOGADO:VALDENOR ALVES GOMES

RELATOR: JUIZ CONVOCADO LUIZ FERNANDO MALLET

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida nos

autos de n° 0811342-65.2019.8.23.0010, oriunda da 4ª Vara Cível da Comarca de Boa

Vista se a qual inverteu o ônus da prova sob o argumentou que a relação posta em debate

seria de consumo e, ainda, fixou honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais),

determinando a intimação da Agravante para o seu pagamento quando da realização da

perícia médica.

A agravante alega, em síntese, que é inaplicável o Código de Defesa do

Consumidor uma vez que o seguro DPVAT é seguro obrigatório e instituído por lei, de

modo que a ele não se aplica as normas protetivas consumeristas.

Insurgiu-se também contra a fixação dos honorários periciais pelo juiz a quo

sob o argumento que há um convênio entre a Seguradora e esta Corte de Justiça

limitando-se o arbitramento dos honorários na monta de R$ 200,00.

A liminar foi deferida – EP 05.

Sem contrarrazões.
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É o breve relato. Decido.

 

 

Decido monocraticamente, nos termos do art. 90, VI, do RITJRR .[1]

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente agravo e defiro o

seu processamento, eis que tempestivo e presentes os demais requisitos de admissibilidade,

nos termos dos arts. 1.016 e 1.017 do CPC.

A agravante manifesta a sua insurgência com a decisão interlocutória que, nos

autos da ação de cobrança do seguro DPVAT ajuizada pelo agravado, além de inverter o

ônus da prova com fulcro no Código de Defesa do Consumidor (CDC), fixou os

honorários periciais na monta de R$ 500,00, monta superior ao estabelecido no convênio

de cooperação entre a Seguradora e esta Corte de Justiça.

Analisando as razões do recurso, vejo que comportam provimento.

No que toca à primeira insurgência, devo salientar que em casos de cobrança

de indenização prevista na Lei nº 6.194/74, não se aplicam as regras do CDC, pois não há

relação de consumo entre as seguradoras integrantes do consórcio do seguro DPVAT e o

segurado. A propósito, registro que o DPVAT é espécie de seguro de adesão obrigatória,

dirigido a todos os proprietários de veículos automotores terrestres.

Por essa razão, a sua contratação não deriva de vontade das partes (contrato)

mas, sim, de imposição legal, se revelando impossível a inversão do ônus da prova com

base em relação consumerista.

 Neste sentido é o tirocínio do Superior Tribunal de Justiça:

 RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
.OBRIGATÓRIO (DPVAT). OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI

AUSÊNCIA DE QUALQUER MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE NO
TOCANTE AO OFERECIMENTO E ÀS REGRAS DA INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS SEGURADORAS, NÃO HAVENDO
SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO, TAMPOUCO DE ESCOLHA DO
FORNECEDOR E/OU DO PRODUTO PELO SEGURADO. INEXISTÊNCIA
DE RELAÇÃO DE CONSUMO.IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO

. RECURSO DESPROVIDO.1. Diversamente do que se dá noCONSUMIDOR
âmbito da contratação de seguro facultativo, as normas protetivas do Código de
Defesa do Consumidor não se aplicam ao seguro obrigatório (DPVAT). 1.1. Com
efeito, em se tratando de obrigação imposta por lei, na qual não há acordo de
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vontade entre as partes, tampouco qualquer ingerência das seguradoras
componentes do consórcio do seguro DPVAT nas regras atinentes à
indenização securitária (extensão do seguro;hipóteses de cobertura; valores
correspondentes; dentre outras), além de inexistir sequer a opção de
contratação ou escolha do produto ou fornecedor pelo segurado, revela-se

, ainda que se valha das figurasausente relação consumerista na espécie
equiparadas de consumidor dispostas na Lei n. 8.078/90. 2. Recurso especial
desprovido. (REsp 1635398/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 23/10/2017) – grifei.

 

No mesmo sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT –CUSTEIO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS –
MATÉRIA NÃO INCLUSA NO ART. 1.015 DO NCPC – ROL TAXATIVO –
NÃO CONHECIMENTO –  APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR – INADMISSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE

 – DISTRIBUIÇÃO DA CARGA DINÂMICA DAS PROVAS –CONSUMO
ART. 373, § 1º, DO CPC – POSSIBILIDADE – INVERSÃO MANTIDA –
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO,
PARCIALMENTE PROVIDO. 1.“(...) Diversamente do que se dá no âmbito da
contratação de seguro facultativo, as normas protetivas do Código de Defesa do
Consumidor não seaplicam ao seguro obrigatório (DPVAT)”.  (STJ – REsp
1635398/PR. TerceiraTurma. Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze. DJe 23/10/2017).
2. O cabimento da distribuição dinâmica do ônus probatório (NCPC, art. 343,§ 1º)
deve de ser medido com vistas tanto às partes (aspecto subjetivo) quantoao
processo (aspecto objetivo), objetivando, sempre, a instrução da melhor forma e
com o menor custo a todos os sujeitos do processo (NCPC, art. 6º). 3. Recurso
conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido. (TJPR - 10ª
C.Cível - 0021361-28.2018.8.16.0000 - Rolândia -  Rel.: Domingos Ribeiro da
Fonseca -  J. 13.12.2018) – grifei.

 

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INTERLOCUTÓRIO QUE INDEFERE O PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. ALEGADA RELAÇÃO CONSUMERISTA E PRESENÇA DOS
REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 6º, VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. INSUBSISTÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO CDC
AO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, CONSOANTE RECENTE

. RATEIOENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DOS HONORÁRIOS PERICIAIS ENTRE AS PARTES LITIGANTES.
INTERLOCUTÓRIO MANTIDO. RECURSO DESPROVIDO. (TJSC, Agravo de
Instrumento n. 4021906-42.2017.8.24.0000, de Ibirama, rel. Des. Marcus Tulio
Sartorato, Terceira Câmara de Direito Civil, j. 06-11-2018) – grifei.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA
DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –
DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA – Aplicação do art. 373, §1º, do
CPC/15 – O dispositivo permite a distribuição dinâmica do ônus da prova, por
ocasião do saneamento, porquanto é regra de instrução, não de julgamento – 
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INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – DESCABIMENTO – Relação entre as
partes decorre da Lei nº 6.194/74, não de contrato – RELAÇÃO DE

. PERÍCIA – DETERMINAÇÃO DECONSUMO INEXISTENTE
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS – Ônus de provar fato
constitutivo do direito invocado do autor, beneficiário da gratuidade - Ônus da
prova que não se confunde com o ônus financeiro da prova – Exegese dos artigos
82 e 95 do CPC/2015, que definem a responsabilidade pelas despesas decorrentes
da atuação processual – Imprescindibilidade da prova para demonstração do fato
constitutivo do seu direito - Parte autora beneficiária da justiça gratuita – Perícia a
ser realizada pelo IMESC – DECISÃO REFORMADA – AGRAVO PROVIDO.
(TJSP; Agravo de Instrumento 2050546-64.2019.8.26.0000; Relator (a): Luis
Fernando Nishi; Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro de São José
do Rio Preto - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 22/04/2019; Data de Registro:
22/04/2019)

 

Acerca da fixação de honorários periciais, certo é que o convênio nº 06/2015

(SEI nº 0009122-24.2016.8.23.8000) firmando entre a agravante e esta Corte de Justiça

estabeleceu o  –valor fixo de R$ 200,00 (duzentos reais) para as perícias a serem realizadas

Claúsula 1.3, :in verbis

As perícias serão pagas pela SEGURADORA LÌDER a um valor fixo de RR$
, independentemente de seu resultado (constatação ou não200,00 (duzentos reais)

de invalidez permanente da vítima periciada). (Grifo no original)

 

Com efeito, pelo princípio do  (vedação dovenire contra factum proprium

comportamento contraditório), não pode esta Corte desconsiderar a existência do Convênio

regularmente formalizado com o ora agravante.

Neste sentido, colho jurisprudência dominante sobre o tema:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. DECISÃO QUE FIXOU
HONORÁRIOS DO PERITO EM VALOR SUPERIOR AO CONVENCIONADO
PELO TJRR E PELA SEGURADORA. CONVÊNIO 06/2015. DEVER DE
OBSERVÂNCIA AOS POSTULADOS DA BOA FÉ E SEGURANÇA JURÍDICA.
AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Consta dos autos o Convênio nº
06/2015, celebrado entre o TJRR e a Seguradora em 12 de agosto de 2015,
estabelecendo valor fixo de R$200,00 (duzentos reais) para as perícias a serem
realizadas nas ações envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT. 2. Por força dos
princípios da segurança jurídica e da boa-fé, considerando a existência do
supracitado convênio, merece provimento o presente agravo, para reformar a
decisão agravada. 3. Agravo de Instrumento conhecido e provido. (TJRR – AgInst
0000.15.002661-5, Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara
Cível, julg.: 02/02/2017, public.: 13/02/2017, p. 07)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT -
HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM DESCOMPASSO COM A
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 NORMATIVA FIXADA PELO TJRR - RECURSO PROVIDO. (TJRR – AgInst
0000.16.000327-3, Rel. Des. CRISTÓVÃO SUTER, Câmara Cível, julg.:
07/07/2016, public.: 14/07/2016, p. 44)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT.
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS EM DESACERTO COM O
CONVÊNIO N°. 06/2015. DECISUM PROFERIDO APÓS A PUBLICIDADE DO
AJUSTE. RECURSO PROVIDO. DECISÃO REFORMADA. (TJRR – AgInst
0000.15.002347-1, Rel. Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.:
23/02/2016, DJe 02/03/2016, p. 32)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 99, § 2º, do CPC, combinado

com art. 90, inc. VI do RITJRR, conheço e  ao presente agravo deDOU PROVIMENTO

instrumento, reformando a decisão agravada, fixando os honorários periciais em R$200,00

(duzentos reais), nos termos do convênio celebrado, bem como afasto a inversão do ônus

da prova com base no CDC.

Publique-se e intime-se.

Comunique-se ao Juiz Singular.

Arquivem-se com as cautelas de praxe.

Boa Vista/RR, 14 de agosto de 2019.

(assinado digitalmente – Lei nº 11.419/06)

 Juiz Convocado LUIZ FERNANDO MALLET - Relator

 

[1] Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis:

  VI – dar provimento a recurso contra decisão em manifesto confronto com jurisprudência dominante do
        Tribunal ou de Tribunal Superior.
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Data: 19/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM  com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE OUTROS (19/08/2019)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

19/08/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 19/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE OUTROS

(19/08/2019)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

19/08/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 19/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 19/08/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 22) JUNTADA

DE OUTROS (19/08/2019) e ao evento de expedição seq. 24.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

19/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 24/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM) em 26/08/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 22) JUNTADA DE OUTROS (19/08/2019)

e ao evento de expedição seq. 23.

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

24/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 24/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE OUTROS

(19/08/2019)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

24/08/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 
CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR 

 

 

 

Processo nº :   0811342-65.2019.8.23.0010 
PROMOVENTE: ROMIR GOMES AMORIM 
PROMOVIDO (A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  
DPVAT S/A 
 

ROMIR GOMES AMORIM, já devidamente qualificado nos autos da 

AÇÃO supra epigrafada, por seu advogado que esta subscreve, vem com o 

devido acatamento e respeito à presença de Vossa Excelência, dá-se por 

ciente da decisão do Agravo de Instrumento (EP. 22.1) e requerer a 

designação da data da perícia médica judicial, conforme determinado na 

decisão inicial (EP. 6.1), com o objetivo de dar o normal prosseguimento do 

feito, como medida de inteira justiça. 

 

Nestes termos, 

Espera deferimento. 

Boa Vista-RR, 24 de agosto de 2019. 
 

 

VALDENOR ALVES GOMES 
OAB/RR 618  
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Data: 10/09/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 22) JUNTADA DE OUTROS(19/08/2019) e ao evento de expedição seq. 24.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

10/09/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 10/09/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Da instância superior. Agravo de Instrumento 9000603-40.2019.8.23.0000.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

10/09/2019: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 12/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - guia de deposito

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

12/09/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2589872- C3/ 2019-01872/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

Processo: 08113426520198230010

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROMIR GOMES AMORIM, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOA VISTA, 11 de setembro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

 

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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0 09/09/2019
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

1000107216233

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08113426520198230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

06/09/2019
DATA DA GUIA

2589872
N° DA GUIA

BOA VISTA  4 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ROMIR GOMES AMORIM Fisica 16412460225
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F59656FF731CDF11
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJLT2 TYZ6Y ZLCNC QPZQB
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Data: 12/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento RECEBIDOS OS AUTOS (10/09/2019)

Por: Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

12/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento RECEBIDOS OS AUTOS

(10/09/2019)

Por: Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

12/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 13/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 13/09/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 29)

RECEBIDOS OS AUTOS (10/09/2019) e ao evento de expedição seq. 32.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

13/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 13/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS

Por: FELIPE FERRO DE SOUZA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Oficio

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

13/09/2019: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS.
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Data: 21/09/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 29) RECEBIDOS OS AUTOS(10/09/2019) e ao evento de expedição seq. 32.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

21/09/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 23/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM) em 23/09/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 29) RECEBIDOS OS AUTOS (10/09/2019)

e ao evento de expedição seq. 31.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

23/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 27/09/2019
Movimentação: TÉRMINO DA SUSPENSÃO DO PROCESSO

Complemento: Suspensão interrompida

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

27/09/2019: TÉRMINO DA SUSPENSÃO DO PROCESSO.
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Data: 30/09/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE ROMIR GOMES AMORIM 

Complemento: Referente ao evento RECEBIDOS OS AUTOS (10/09/2019)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

30/09/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE ROMIR GOMES AMORIM .
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Data: 21/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - INTIMAÇÃO DATA DA PERÍCIA

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

21/10/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:
4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

DATA DA PERÍCIA - CERTIDÃO
 
Por ordem do MM. Juiz de Direito, certifico e dou fé, que foi designado como

 perito o Dr(a). FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA. Certifico que o(a)
mencionado(a) perito(a), agendou o dia 29 de novembro de 2019, a partir das

 para a realização das perícias  Certifico,14h às 17h por ordem de chegada, .
por fim, que o endereço informado para a realização das perícias é: Sala
Comercial na Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com
Travessa B, próximo ao prédio da PROMIDIA, bairro Centro. Consultório

.médico com acesso pela travessa B, ao lado do Conselho de Psicologia
Por ser expressão da verdade, lavrei a presente certidão.
 
Boa Vista, 21 de outubro de 2019.
 
 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
Diretora de Secretaria

 

ATO ORDINATÓRIO
 
Intimo as partespara ciência da data da realização da perícia, qual seja, 29

 de novembro de 2019, a partir das 14h às 17h,por ordem de chegada, no
 seguinte endereço: Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com

Travessa B, próximo ao prédio da PROMIDIA, bairro Centro. Consultório
 médico com acesso pela travessa B, ao lado do Conselho de Psicologia.

INTIMO a parte autora, através de seu(s) advogados, a comparecer na
mencionada data, no local acima indicado, munida das fotocópias das
principais peças processuais(laudo(s) médico(s), prontuário de

 atendimento, eventuais exames, boletim de ocorrência, etc.), ficando à
disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e
suficiente para a realização da perícia técnica.
 
Boa Vista, 21de outubro de 2019.

 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

Diretora de Secretaria
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Data: 21/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (21/10/2019)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

21/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(21/10/2019)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

21/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 129



 

Data: 23/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM) em 23/10/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 39) JUNTADA DE CERTIDÃO (21/10/2019)

e ao evento de expedição seq. 40.

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

23/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 23/10/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE ROMIR GOMES AMORIM 

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (21/10/2019)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

23/10/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE ROMIR GOMES AMORIM .
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Data: 24/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 24/10/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 39) JUNTADA

DE CERTIDÃO (21/10/2019) e ao evento de expedição seq. 41.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

24/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 132



 

Data: 31/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Prazo de 15 dias úteis. Referente ao evento (seq. 39) JUNTADA DE

CERTIDÃO(21/10/2019 11:33:33). Natureza: Intimação. Parte: ROMIR GOMES AMORIM.

Identificador do Cumprimento: 0002. 

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - MANDADO DE INTIMAÇÃO

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

31/10/2019: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.

Página 133



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:

4vcivelresidual@tjrr.jus.br
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA
(X) Assistência Judiciária          (  ) Diligência do Juízo          (  ) Verba Indenizatória

 

Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$9.450,00

 
Autor(s)
ROMIR GOMES AMORIM
Rua Deusdete Coelho, N° 2351, Bairro Paraviana, CEP: 69.307-273 , 2351 - Paraviana - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.307-273

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 
PESSOA A SER INTIMADA:

Autor(s)
ROMIR GOMES AMORIM
Rua Deusdete Coelho, N° 2351, Bairro Paraviana, CEP: 69.307-273 , 2351 - Paraviana - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.307-273

 

Por ordem do MM. Juiz de Direito Titular da 4.ª Vara Cível, pelo presente instrumento fica Vossa
Senhoria  para comparecer à pericia designada com o Dr. Fernando Bernardo deINTIMADA

  Oliveira, para o dia 29  de novembro de 2019, a partir das 14h às 17h, por ordem de chegada, no
 seguinte endereço: Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com a Travessa B, próximo

ao prédio da PROMIDIA, Bairro Centro. Consultório médico com acesso pela travessa B, ao lado
 do Conselho de Psicologia.INTIMO ainda Vossa Senhoria para comparecer na mencionada data,

no local acima indicado, munida das fotocópias das principais peças processuais(laudo(s)
 médico(s), RX, prontuário de atendimento, eventuais exames, boletim de ocorrência, etc.),

ficando à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e suficiente para a
realização da perícia técnica.

Fica a advertência que o processo deverá ser extinto, com julgamento do mérito, sempre
que o(a) autor(a), sem justo motivo, deixar de comparecer pessoalmente à perícia, ou
comparecendo, não levar os documentos necessários para a realização da perícia.

Comarca de Boa Vista/RR, 30/10/2019.

         ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
          Diretora de Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito

          (Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

OBSERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web é https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para juntar documentos aos autos (procurações,

cartas de preposição, contestações, etc.), limite os arquivos ao máximo de 3MB cada, estando devidamente habilitado para acessar ao sistema. 2 - Caso o Sr. Advogado/Defensor/Procurador
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não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entre em contato com a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Roraima, na Avenida Ville Roy, n.º 1830, Bairro Caçari, Fone:

(95)3198-3350.
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Data: 31/10/2019
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 45) em 31/10/2019

08:14:10. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: JEFERSON

ANTONIO DA SILVA. Parte: ROMIR GOMES AMORIM

Por: Giceane Moraes Da Silva

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

31/10/2019: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 05/11/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 39) JUNTADA DE CERTIDÃO(21/10/2019) e ao evento de expedição seq. 41.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

05/11/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 07/11/2019
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 45) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (31/10/2019

08:14:11). Parte: ROMIR GOMES AMORIM

Por: JEFERSON ANTONIO DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

07/11/2019: RETORNO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 

COMARCA DE BOA VISTA 
C E N T R A L  D E  MA N D A D O S 

 
 

 

CERTIDÃO 
 

Certifico e dou fé que, CITEI / INTIMEI / NOTIFIQUEI 

ROMIR GOMES AMORIM, pessoalmente, nesta data, no endereço 

indicado, o(a) qual, após a leitura do mandado, exarou seu ciente e 
aceitou a contrafé oferecida.  

 
Boa Vista-RR, 05 de novembro de 2019, às 12:00h. 

 

 
 

__________________________________ 
Jeferson Antonio da Silva 

Oficial de Justiça 
Mat 3010023 
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Data: 07/11/2019
Movimentação: LEITURA DE MANDADO REALIZADA

Complemento: MANDADO lido em 07/11/2019 - Referente ao evento de expedição (seq. 45)

EXPEDIÇÃO DE MANDADO (31/10/2019 08:14:11). Parte: ROMIR GOMES AMORIM

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

07/11/2019: LEITURA DE MANDADO REALIZADA.
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Data: 26/11/2019
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA habilitado até 06/12/2019

(10 dias)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

26/11/2019: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 03/12/2019
Movimentação: PRAZO DECORRIDO

Complemento: Sem Resposta - (Referente a(o) MANDADO determinado pelo evento JUNTADA

DE CERTIDÃO(21/10/2019). Parte: ROMIR GOMES AMORIM

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

03/12/2019: PRAZO DECORRIDO.
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Data: 10/12/2019
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

10/12/2019: JUNTADA DE LAUDO.
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AvALTAÇÃo rvrn»rcA rARA FrNS DE coNclluçÃo
(Art. 3 l' da Lei I 1.945 de 41 612009 que altera a Lei 6. 194 de I 4l l2l 197 4)

Informações da Vítima

Nome completo:_ ROMIR GOMES AMORIM

cvr: J[tl )z4,6oL 25
Endereço completo: QJ.{N e3s-l/

r-ocar: Rr).e, Qouf , Qonr " §1" ffíffidRü'*-,J?- .t( 4: - prre. da ú"dâ . ârt ^rs
Data d;;cú;;Irã'/ ,lc t ?ntí.' 0 (conforme relatado no B.o) ô<-,. ur a,ir.- 1^1q

Concordância com a realização da avaliação medica
Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que
compareci por lil're e espontânea vontade, para avaliação médica para fins de conciliação em razão
de processo judicial no .0811342-65.2019.8.23.0010 _, para pagamento de indenização
DPVAT por invalidez permanente, do qual figura como autor e tramita na 4' ra Cível ou
JEC da Comarca de _Boa Vista _- (RR)

Boa vista, nn- &9 I l{ / lg
Assinatura da Vitima

Avaliação Médica

I) Há lesão cuja etiologia (origem

veiculo automotor de via terrestre?

causal) seja exclusivamente nte de acidente pessoal com

$,., l--l Nao

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa

ll) Descrever o quadro clinico atual Informado:

b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e

temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento medico hospitalar,
considerando as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma;

ra

f2cc--, a^ c ,v4-.r; -+-

.b"1

l-l ere;uaicaao

Á'-**Lryâ= r.4r )-rp
dcú< Ê-r-

i n-r+ l--

^ ,'Ã.r-., n
III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito a ser prescrito), incluindo medidas de f -_ {"4\

a) Qual(quais) região(ões) corporal(is) encontra(m) acometida(s);

S

tu

reabilitação? lÀ i <6 ç-r;, t - a,(\ t^o .,.[rsi," ffiNao p-§ *r*,1_= 
;+X§

:i.":" 1 
,.*êutica(s) indicada(s); C_.. sr^Í-1.,fx c_, A í7e í?a 1u

a tl . oal{/rt-@ àn p,a-

an ...,wtp l-.'J r,-.-s k;v*. ní-rr* rt
F[ 6, br-oÀ tD-rur-."-,t ,: ( ]." C^ o

ç

P r*Âvaa{\r4--i-í- -+

ú J')*.rs . -/
nãl B. ae otitx*ra

«Â"ili:.ffiffi#ffi.u
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f

IV) segundo o exame médico regar, pode-se afirmar que o quadro clíníco cursa com:
a) E disfunções apenas temporárias

b)ftlano anatômico e/ou funcional definitivo (sequetas)

_E1 
caso de dano anatômico e/ou funcional definipresentes no patrimônio fis rx':

#- \v)Slinude da evorução da lesão e/oru'tratamento, àz-se necessário exame compremenhr?

04[m,il __6sãq-Â L3.§c\ a
Local e data da realizaçâo do exame médico:W21tJr_Le_

rrreparáveis e definitivas

,gn,* da evorução da lesão e/ou tratamento, àz-se necessário exame compremenhr? 
lá+ÉzrÀ.<§

Hflemqueprazo: 
/,.Gc_::* ê* ) <:fl^.\<\2) /n caso de enquadramento nâ nncã^ ,,""hH-Ç-í r\a'r; 'rrt--r-rrv \ '- .at q í)n n ^ , .R^

filiiletra

Em caso de enquadramenll 
la,oncao 

,,u"Wrt-* í \- \'"-> ry*... ^aU" ntq r"d^demais campor uúi*i'*rinutados.' - D":" l' :' l 
resPosyr*§rmativa ao item v, r*9.iao preencher os )

rv) segundo o previsto na Lei r ,rrr,rYirffJrnoffi,,y:#::,,Ukr**..f*- ft>/,permanente(s) que nâo::i:lTl ,ui, srr..ptiuiilis) a rraramento.oro í.noo.g.ruooiu«rr a. uã"§anatômico(s).;H"*ilI;::l(fi1,,::i'$':".|Í?;;X.ru:ri:gundo o *.;;;;;,;,:^.: 
::l rib+voq ãi.j ,.g,.n,o1,1

sesuimenro corporar u.o,,.,,.o, 

: { 
r:r" ^ 

rry:'"'^'í::"Pt"t-, ; o y,-,Ç u c n_^,
lr ;.:l.oourun.ion.,r.j..k o, 

b y*o&-tr>\. 
^"Ã-. 

GyJ<

fr ffi*ü;l*-i j"H.H:.x=...':**u:",rj"#r'"1i.'.m
vitima)' em se tratando de oano parcia/nrnform".,. ;XTfiTPraRenas 

parte do patrilônio fisico e/ou mentar da
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Data: 10/12/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM  com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (10/12/2019)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

10/12/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 146



 

Data: 10/12/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(10/12/2019)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA
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Data: 10/12/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 10/12/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 52) JUNTADA

DE LAUDO (10/12/2019) e ao evento de expedição seq. 54.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO
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Data: 10/12/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM) em 10/12/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 52) JUNTADA DE LAUDO (10/12/2019) e

ao evento de expedição seq. 53.

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

10/12/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 11/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(10/12/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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2589872- C3/ 2019-01872/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo: 08113426520198230010 

 

 

 

 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROMIR 

GOMES AMORIM, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que o ACIDENTE 

OCORREU EM OUTUBRO/2018, E A PARTE AUTORA NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS QUE COMPROVASSEM QUE 

A MESMA ENCONTRAVA-SE EM TRATAMENTO MÉDICO OU ATÉ MESMO LAUDOS MÉDICOS QUE 

CONFIRMASSEM A  LESÃO NA MÃO DIREITA.   

CUMPRE ESCLARECER, QUE O AUTOR ACOSTOU DOCUMENTOS MÉDICOS, QUE NÃO CONFIRMAM O 

AGRAVAMENTO DA LESÃO NO MEMBRO INFERIOR, O DOCUMENTO INFORMA APENAS FRATURA, SENDO 

ASSIM, NÃO HÁ SEQUER PROVA DA ALEGADA INVALIDEZ PERMANENTE. 

SALIENTA-SE, APÓS A DEVIDA REGULAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA, QUANDO A PARTE AUTORA FOI 

SUBMETIDA A EXAME PERICIAL CONSTATOU-SE A AUSÊNCIA DE SEQUELA INDENIZÁVEL, MOTIVO PELO QUAL 

NÃO HÁ COBERTURA PARA O ACIDENTE NARRADO NOS AUTOS, FAZENDO-SE MISTER A IMPROCEDÊNCIA DO 

PLEITO INICIAL. 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

9F
 E

W
6K

Z
 H

3T
F

E
 W

C
7Z

B

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 57.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

11/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 151



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

EM QUE PESE O LAUDO PERICIAL TER APRESENTADO UMA INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA DE 

REPERCURSSÃO INTENSA (75%) NO MEMBRO INFERIOR DIREITO, O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR 

CABALMENTE NEXO DE CAUSALIDE ENTRE A LESÃO E UM ACIDENTE DE TRÂNSITO, UMA VEZ QUE O AUTOR 

NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS MÉDICOS CAPAZES DE COMPROVAR SUAS ALEGAÇÕES. 

 

Compreende-se, que nos autos não constam nenhuma documentação médica que comprove que a parte autora 

ficou em tratamento médico do membro inferior direito de 2018 até 2019. 

 

Ora v. exa., como pode i. perito atestar uma invalidez de repercussão intensa (75%) no MID com precisão, se o 

autor não acostou documentos médicos e exames para que o mesmo pudesse basear-se ou fazer alguma 

comparação, afinal, a autora realizou perícia somente após 1 ano e 4 meses do decorrido acidente.  

 
Salienta-se, que diante de toda evolução da medicina, não é plausível que vítima venha apresentar lesões no 

MID de repercussão intensa (75%), depois de tanto tempo ao alegado acidente, sendo certo que no laudo 

pericial o Perito informa que o tratamento foi conservador e medicações, ou seja, a parte a autora não foi 

submetida a cirurgia, a parte autora não comprovou qualquer tratamento ou medicação em decorrência da 

lesão. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 

devendo ser acolhido o processo administrativo acostado, devendo também ser levado em consideração o 

conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo o documentos médicos acostados na exordial, que 

demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar complementação indenizatória, sendo os 

pedidos autorais julgados improcedentes. 
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Caso assim não entenda, requer esclarecimentos do i. Perito, a fim de elucidar a divergência entre o laudo do 

processo administrativo e o laudo confeccionado pelo i. perito, sobretudo por não constar nos autos qualquer 

documentação médica capaz de comprovar o agravamento da lesão.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 30 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

9F
 E

W
6K

Z
 H

3T
F

E
 W

C
7Z

B

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 57.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

11/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 153



 

Data: 30/01/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE ROMIR GOMES AMORIM 

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (10/12/2019)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

30/01/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE ROMIR GOMES AMORIM .
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Data: 06/03/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: André Lucas Silva Rodrigues
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Data: 27/03/2020
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença com julgamento do mérito_Art. 487, inc I do NCPC_ procedência em parte
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Processo n.º 0811342-65.2019.8.23.0010
Autor(a): ROMIR GOMES AMORIM
Ré: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SA

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

I - RELATÓRIO:

A parte autora ROMIR GOMES AMORIM, qualificado(a) nos autos,
propôs ação de cobrança de seguro obrigatório - DPVAT, em desfavor
de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
SA.

O(A) Autor(a) aduz que teria sido vítima de acidente automobilístico
ocorrido no dia 22/10/2018, que lhe resultou na(s) lesão(ões) descritas
no laudo médico juntado aos autos.

O(A) autor(a) afirma também que não teria havido o pagamento
administrativo, no entanto, entende que tem direito ao valor integral do
valor do seguro obrigatório, devendo a parte requerida ser condenada
ao pagamento da quantia integral do mencionado seguro, bem como
dos demais pedidos constantes de sua petição inicial.

Devidamente citada, a parte requerida apresentou contestação no EP
10, e aduziu a ausência de laudo do iml quantificando a lesão;da
validade do registro de ocorrência; dos juros de mora e da correção
monetária ; da inaplicabilidade da súmula 474 do STJ; etc.

Ao final requereu: a) a improcedência da ação; b) realização de prova
pericial; c) a não aplicação da inversão do ônus da prova; d) protesta
provar por todos os meios de prova em direito admitidos, etc.

O Laudo Médico foi juntado no EP 52.

Eis, o relatório. Passo a decidir.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

7C
 T

36
X

Q
 V

Q
F

M
P

 J
C

F
LU

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 60.1 - Assinado digitalmente por Jarbas Lacerda de Miranda:69666890682

27/03/2020: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO. Arq: Sentença com julgamento do mérito_Art. 487, inc I do NCPC_ procedência em parte

Página 157

mailto:v6cv@tjrr.jus.br


JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL
COMARCA DE BOA VISTA

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

Página 2 de 8

Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n.º - Centro – Boa Vista – Roraima – CEP69301-380
Fone/Fax: 0xx(95) – 3198 – 4716 ou 3198-4717

e-mail: 4civelresidual@tjrr.jus.br

2020

II - FUNDAMENTAÇÃO:
Da Preliminar:

Não houve arguição de preliminar. Passo ao julgamento do mérito.

Nos termos da Súmula de nº. 474 do STJ, “A indenização do seguro
DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de
forma proporcional ao grau de invalidez”, infere-se a lógica da
indenização proporcional à invalidez, como há de ser pela própria
natureza da relação jurídica e pela previsão legal expressa do art. 3º
da Lei nº. 6.194/74, que remete a tabela e percentuais.

No mais, o tema em discussão não depende de produção de outras
provas, pois muito embora contenha matéria de fato, no entanto, em
razão do exame pericial realizado, toda a matéria fática está a meu
juízo esclarecida, portanto, possível o julgamento da lide no estado
atual do processo (Art. 355, I do NCPC), uma vez que considero o
processo maduro o suficiente para receber provimento jurisdicional.

O seguro DPVAT, criado pela Lei nº 6.194/74, tem como finalidade
obrigar a todos os proprietários de veículos automotores de via
terrestre a pagarem prêmio, a fim de garantir o recebimento de
indenizações em caso de morte e invalidez permanente às vítimas de
acidente com veículo, bem como o reembolso das despesas médicas
e hospitalares.

Tal Lei em sua redação original fixou o valor das indenizações por
morte e invalidez permanente em 40 (quarenta) vezes o valor do maior
salário-mínimo vigente no País.

Posteriormente, a Medida Provisória nº 340/2006, convertida na Lei nº
11.482/2007, atribuiu novo valor para indenizações em caso de
invalidez permanente, o qual passou a ser de R$ 13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais), aplicável aos acidentes ocorridos a partir de
29/12/2006, quando tal MP entrou em vigor.

Mais tarde, a Medida Provisória nº 451/2008, convertida,
posteriormente, na Lei n.º 11.945/2009, instituiu a graduação da
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invalidez, a qual somente pode ser aplicada aos acidentes ocorridos a
partir de sua vigência em 16/12/2008 (art. 33, IV, f).

Dessa forma, a indenização de seguro DPVAT possui três conjunturas
distintas a depender da data do acidente, aplicando-se a redação
original da Lei n.º 6.194/47 para os acidentes ocorridos antes de
29/12/2006 e aplicando-se a alteração trazida pela MP n.º 340/2006,
convertida na Lei n.º 113482/2007, nos acidentes ocorridos entre
29/12/2006 até 15/12/2008.

Já para os acidentes ocorridos a partir de 16/12/2008, aplicam-se as
modificações trazidas pela MP n.º 451/2008, convertida na Lei n.º
11.945/2009, a qual estabeleceu indenização escalonada a depender
do grau de invalidez da vítima no sinistro, verificada por meio de tabela
do CNSP.

Destarte, verifica-se que a Lei n.º 11.945/2009 foi a única a trazer
referência ao grau de invalidez da vítima de acidente de trânsito,
motivo pelo qual não se pode aplicar tal gradação aos acidentes
ocorridos antes de sua vigência. Neste sentido:

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT INVALIDEZ PERMANENTE SOFRIDA PELO AUTOR
EM SEU PUNHO FATO INCONTROVERSO EM RAZÃO DA
REVELIA DA SEGURADORA E DA DOCUMENTAÇÃO
JUNTADA COM A INICIAL SENTENÇA QUE FIXA O VALOR
DA INDENIZAÇÃO COM BASE NO GRAU DA INVALIDEZ
PERMANENTE IMPOSSIBILIDADE - SINISTRO OCORRIDO
EM DATA EM QUE JÁ ESTAVA EM VIGOR A MEDIDA
PROVISÓRIA N. 340/2006, QUE FOI CONVERTIDA NA LEI N.
11.482/2007 - VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER
FIXADO EM R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS),
INDEPENDENTEMENTE DE SER A INVALIDEZ PERMANENTE
PARCIAL, INCIDINDO A CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DO EVENTO DANOSO E OS JUROS DE MORA A PARTIR DA
CITAÇÃO RECURSO PROVIDO PARA ESSE FIM. No momento
do cálculo da indenização de seguro obrigatório, não se distingue
invalidez permanente total de parcial, razão pela qual a indenização
deve ser fixada, segundo jurisprudência predominante deste Tribunal,
em seu valor integral, que, no caso, corresponde ao valor previsto na
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legislação em vigor à época do acidente, qual seja, R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos), quantia máxima prevista na Medida
Provisória n. 340/2006, que veio a ser transformada na Lei n.
11.482/2007, devendo a correção monetária incidir a partir do evento
danoso, com juros de mora a partir da citação". (Apelação Cível
2008.026988-0. Rel. Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva. 5ª Turma Cível. J.
05/03/2009).

No caso concreto, o acidente ocorreu na vigência da Lei nº
11.945/2009, que estabelece os seguintes critérios:

Art. 31. Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa,
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50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte
e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

§ 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00
(dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste
artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente
comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema
Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de
direitos.

§ 3o As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma
hipótese poderão ser reembolsadas quando o atendimento for
realizado
pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de
saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.?
(NR)
Art. 5o

§ 5o O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da
residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa)
dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação
das lesões permanentes, totais ou parciais.

(NR)

Art. 32. A Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passa a vigorar
acrescida da tabela anexa a esta Lei."

A tabela anexa da lei tem o seguinte teor:

ANEXO
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

(Produção de efeitos).

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

Danos Corporais Totais Percentual
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou
de uma das mãos
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo
Polegar
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da
mão 10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50
da visão de um olho
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Conforme se verifica no laudo pericial realizado e anexado no EP 52,
no caso em apreço houve uma modalidade de lesão, parcial
incompleta, sendo:

 No Membro Inferior Direito grau de 75% Intensa;

Em tal situação, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas
posteriores alterações, estabelece que, em primeiro lugar deve ser
feito o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I do mesmo parágrafo.

Com relação ao Membro Inferior Direito o percentual a que se chega
é de 70% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), já que houve
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perda parcial incompleta. Isto corresponde ao valor de R$ 9.450,00
(nove mil quatrocentos e cinquenta reais).

Em seguida, de acordo com o mesmo inciso II, reduz-se o valor a 75%
(casos de repercussão intensa), o que totaliza R$ 7.087,50 (sete mil
e oitenta e sete e cinquenta centavos).

Como a própria parte autora informou e confirmado pela parte
requerida de que não houve pagamento na esfera administrativa,
portanto, o seu pedido deve ser deferido parcialmente, no valor de R$
7.087,50 (sete mil e oitenta e sete e cinquenta centavos).

DISPOSITIVO:
Em face do exposto, por tudo que dos autos constam, nos termos da
fundamentação retro, e artigo 487, I do NCPC para no mérito julgar
parcialmente procedente o pedido do(a) autor(a) para condenar a
parte requerida ao pagamento da quantia de R$ 7.087,50 (sete mil e
oitenta e sete e cinquenta centavos), acrescida de correção
monetária a partir da data do fato ilícito (data do evento danoso)1, com
base na Tabela de Atualização do TJ/RR e com juros legais desde a
data da citação2, extinguindo-se o processo com resolução de mérito.

Condeno a(s) parte(s) sucumbente(s), ao pagamento das custas no
valor de R$ 261,72 (duzentos e sessenta e um reais e setenta e dois
centavos), e demais despesas processuais, bem como em honorários
advocatícios, estes na ordem de 15% (quinze por cento) sobre o valor
da condenação (CPC: Artigo 85, § 2º).

Certifique o Cartório o trânsito em julgado da decisão.

1 "Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção
monetária é a data do evento danoso" (AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. Ministro Sidnei
Beneti, Terceira Turma, julgado em 16/02/2012, DJe 12/03/2012)".

2 Súmula 426 do STJ: "Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir
da citação".
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Na hipótese de apresentação de Embargos de Declaração e/ou
recurso de apelação por uma das partes, intime-se a parte contrária,
via sistema virtual, para apresentar as contrarrazões, no prazo de 05
(cinco) dias, após retornem-me os autos conclusos para a decisão,
ficam as partes advertidas que em caso de ser protelatórios será
condenado em multa processual, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do
Código de Processo Civil.

Não havendo recurso, e com o pagamento voluntário das custas
processuais, se for o caso, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Na hipótese de não pagamento das custas processuais, extraia-se o
Termo Circunstanciado de Dívida Ativa e o encaminhe ao
Departamento de Planejamento e Finanças - Seção de Arrecadação
FUNDEJURR do Tribunal de Justiça, na forma da Portaria Conjunta de
nº. 10, de 09 de agosto de 2019, Publicada no DJE de 12 de agosto de
2019.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Boa Vista (RR), data constante do sistema Projudi.

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

[assinado digitalmente]
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Data: 28/03/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM  com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento (seq. 60) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

(27/03/2020)

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

28/03/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 28/03/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 60) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (27/03/2020)

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

28/03/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 31/03/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM) em 04/05/2020

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 60) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE

A AÇÃO (27/03/2020) e ao evento de expedição seq. 61.

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

31/03/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 31/03/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE ROMIR GOMES AMORIM 

Complemento: Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (27/03/2020)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

31/03/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE ROMIR GOMES AMORIM .
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Data: 07/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 04/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 60) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (27/03/2020) e ao evento de expedição seq. 62.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

07/04/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 13/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM

PARTE A AÇÃO (27/03/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

13/04/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2589872- C3/ 2019-01872/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08113426520198230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por ROMIR GOMES AMORIM, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO NA DECISÃO PROFERIDA: 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão omissa em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se que no d. decisum verifica-se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio dos 

presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios 

constatados no julgado. 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO 

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo 

processo tramitou na 2ª Vara Cível de BOA VISTA, sendo autuado sob o nº. 0801667-88.2013.8.23.0010, em 

virtude de acidente automobilístico ocorrido em 22/08/2013. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 

supracitada em decorrência de MEMBRO INFERIOR DIREITO, 75%, ou seja, o requerente sustenta seu pleito 

indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente e, ainda, recebeu o valor máximo da 

indenização. 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 

permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 

acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 

uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 

acidente automobilístico. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, conferido efeitos integrativos para o fim de prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 9 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 14/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - ato ordinatório
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0811342-65.2019.8.23.0010

ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico que os embargos apresentados no EP. 66 são tempestivos.

Intimo a parte embargada para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

Boa Vista/RR,  14/4/2020.

 

Thairinny Melo Araujo de Almeida
Analista Judiciária
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Data: 14/04/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM  com prazo de 5

dias corridos - Referente ao evento (seq. 67) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (14/04/2020)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 68.0

14/04/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 25/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM) em 04/05/2020

com prazo de 5 dias corridos *Referente ao evento (seq. 67) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

(14/04/2020) e ao evento de expedição seq. 68.

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 11/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (14/04/2020)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Pedido de juntada

 - Pedido de juntada

 - Pedido de juntada
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA – RR 

 

 

 

PROCESSO nº:   0811342-65.2019.8.23.0010  

 

ROMIR GOMES AMORIM, já devidamente qualificado nos autos do 

processo supra epigrafado, por seu advogado que esta subscreve, vem com o 

devido acatamento e respeito à presença de Vossa Excelência, trazer aos autos  

 

IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS 

 

apresentada pela SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, já qualificado nos autos em epígrafe, 

por intermédio de seus Ilustres Procuradores, utilizando-se dos seguintes termos: 

O Embargado vem à presença de Vossa Excelência referendar todo o 

alegado em sede de petição inicial e demais peças, aduzindo desde logo, que o 

único objetivo da Embargante confundir o Juízo e protelar o pagamento da 

indenização, o que não se admite em sede desse recurso. 

A Embargante alega que houve “grave omissão”, sob a alegação de que 

os fatos narrados na inicial refere-se à debilidade que já teria sido indenizada por 

meio de processo que tramitou na “2ª Vara Cível de BOA VISTA, sendo autuado 

sob o nº. 0801667-88.2013.8.23.0010, em virtude de acidente automobilístico 

ocorrido em 22/08/2013”, o que não deverá prevalecer e que restará 

demonstrado. 
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

Excelência, estamos diante de 02 (dois) acidentes diferentes, sendo o 

primeiro ocorrido em 22/08/2013 e o segundo em 22/10/2018, inclusive, com 

lesões diferentes, senão vejamos: 

1º - ACIDENTE OCORRIDO EM 22/08/2013 
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

 

 

 

De acordo com o documentos e fotos acima transcritos, o acidente 

ocorrido no anos de 2013 causou lesões na perna, mais precisamente abaixo do 

joelho.  
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2º - ACIDENTE OCORRIDO EM 22/10/2018 

 

 

Tanto a Ficha de Atendimento quanto o laudo médico acima transcrito, 

referente ao acidente ocorrido em 2018, demonstram claramente que este causou 

FRATURA NO FÊMUR DIREITO do promovente, senão vejamos o RX: 
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Ora, Excelência, o Fêmur fica localizado acima do joelho, ou seja, 

utilizando este como ponto referência, conclui-se as lesões causadas pelos 

acidentes ocorridos em 2013 e 2018 são totalmente diferentes.  

Vale ressaltar, que para fins de indenização do seguro DPVAT, a própria 

legislação dividiu o corpo humano em várias partes, às quais foram atribuídos 

valores específicos, então, não deve prosperar os argumentos infundados dos 

embargos de declaração interposto.   

Deste modo, requer seja negado provimento aos embargo, bem como, 

sejam majorados os honorários de sucumbência, como medida de inteira justiça. 

 

 

Nestes termos, 

Espera deferimento. 
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Boa Vista-RR, 11 de maio de 2020 

 

 

VALDENOR ALVES GOMES 
OAB/RR 618 
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Data: 22/06/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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Por: Graciela Joanice Pacheco Rodrigues
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Data: 17/07/2020
Movimentação: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Embargos de Declaração_Não Acolhimento_Art. 1.022 do CPC.
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PROCESSO N.º: 0811342-65.2019.8.23.0010
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
EMBARGADO: ROMIR GOMES AMORIM

Vistos, etc.,

1. A parte embargante SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO
DPVAT S/A opôs embargos de declaração (EP. 66), sob o argumento de que teria
havido omissão na sentença do EP. 60.

2. A parte embargante aduziu que a parte embargada já teria recebido verba
indenizatória em decorrência de acidente automobilístico ocorrido em 22/08/2013,
por meio do processo que tramitou na douta 2ª Vara Cível, de nº. 0801667-
88.2013.8.23.0010.

3. Alegou que os documentos anexados nestes autos comprovariam que o acidente
que teria ocasionado a debilidade permanente da parte embargada, teria sido o
sinistro anterior.

4. Sustentou que não teria sido comprovado de que houve agravamento da lesão em
virtude do novo acidente automobilístico.

5. Por fim, requereu o acolhimento e provimento dos Embargos de Declaração, a fim
de que seja sanado o tal vício apontado.

6. A parte embargada se manifestou no EP. 70.
FUNDAMENTAÇÃO:

7. Estabelece o artigo 1.022, do Novo Código de Processo Civil que os embargos de
declaração devem ser manejados quando houver, na sentença ou acórdão,
obscuridade ou contradição ou, ainda, quando for omitido ponto sobre o qual
devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, bem como ainda conter algum erro material.
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8. Sobre o tema segue entendimento doutrinário1:
a) Decisão obscura é aquela que não é clara, que não permite a
correta compreensão dos seus termos.

b) Decisão omissa é aquela na qual o juiz não se manifesta a
respeito de questão ou pedido que ele deva se manifestar.

c) Decisão contraditória é aquela que apresenta em seu bojo duas
afirmações inconciliáveis.

d) Erro material é a situação na qual haja alguma informação
impertinente à lide em análise.

e) O novo CPC traz algumas situações que, por força de lei, já são
consideradas como de omissão (NCPC, art. 1022, parágrafo único):

f) I – deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de
casos repetitivos ou incidente de assunção de competência aplicável
ao caso sob julgamento;

II – Incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º
(fundamentação exaustiva da sentença).

9. No caso em tela, verifico que os embargos de declaração foram opostos, sob o
argumento de que teria havido omissão na sentença do EP. 60, ao afirmar que a
parte autora já teria recebido o valor do Seguro DPVAT, em acidente ocorrido em
2013, via processo que transcorreu na 2ª Vara Cível. Afirmou ainda que não teria
sido comprovado nestes autos, de que teria havido agravamento da lesão.

10. Ao que se verifica dos autos tratam-se de dois acidentes distintos. Um teria
ocorrido em 22/08/2013 na rua Walmir Pereira Rocha sentido centro (ROP nº.
075458 - anexado no processo de nº. 0801667.88.2013.823.0010. Enquanto que o

1 (Super-Revisão Concursos Jurídicos: doutrina completa/Wander Garcia / 4ª edição – Indaiatuba, SP:
Editora Foco Jurídico, 2016 – Páginas 195 e 196).
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acidente atual teria ocorrido em 22/10/2018, no logradouro Pará - Bairro dos
Estados (Boletim de Ocorrência nº. 002724/2019.

11. Pois bem, em se tratando de acidentes distintos, como no caso em análise, a
Jurisprudência do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, em
recentíssima decisão publicada em 13 de abril de 2020, decidiu que: “Tratando-
se de acidentes distintos que causaram lesões, ainda que no mesmo
membro, considera-se cada uma de forma independente”. Vejamos:

Tribunal de Justiça de Goiás TJ-GO - (CPC)
01771047120198090010 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO INICIAL AFASTADA. LESÃO NO
MESMO MEMBRO. ACIDENTES DISTINTOS. INDENIZAÇÃO.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS RECURSAIS. MAJORAÇÃO.
(TJ-GO) - JURISPRUDÊNCIA. DATA DA PUBLICAÇÃO:
13/04/2020.
Ementa
ACIDENTES DISTINTOS. INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE.
HONORÁRIOS RECURSAIS. MAJORAÇÃO. 1. Não há falar-se
em impossibilidade jurídica do pedido inicial, quando o pleito
encontra viabilidade no mundo jurídico. 2. Tratado-se de
acidentes distintos que causaram lesões, ainda que o mesmo
membro, considera-se cada uma de forma independente.
Portanto, sendo diversos os fatos geradores, o pagamento de
indenização anterior, independentemente de seu valor, não
afasta o direito à atual. 3. Majora-se à verba honorária recursal
nos termos do artigo 85, § 11 do CPC. 4. APELO CONHECIDO
E DESPROVIDO.

12. Considerando as informações colhidas nos autos, constata-se que o pedido da
parte autora, nestes autos, decorre de lesão sofrida por um segundo acidente
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automobilístico, ocorrido em 22/10/2018. Inclusive o laudo Pericial, foi realizado por
profissional de confiança deste Magistrado.

13. Dessa forma, a parte embargante não logrou êxito em comprovar que a lesão da
parte autora/embargante, teria sido decorrente de um acidente ocorrido há mais de
05 (cinco) anos.

14. Por essa razão, os presentes embargos declaratórios não devem ser providos, já
que em verdade, não se verificou na sentença nenhuma contradição, omissão,
obscuridade e /ou erro material, e portanto, o apontamento, a meu ver, se
apresenta como sendo meramente irresignação da parte, em face do resultado
adverso do seu respectivo pleito.

15. Diante desse contexto, os embargos de declaração não devem ser providos.

Deliberações Finais:

16. Dessa forma, pelo exposto, e com fundamento no artigo 1.022, do Código de
Processo Civil, admito os presentes Embargos Declaratórios, posto que
tempestivos, e, no mérito, NEGO PROVIMENTO, uma vez que inexistente qualquer
vício a ser sanado no julgado guerreado do EP. 60.

17. Certifique-se sobre o trânsito em julgado desta decisão.

18. Publique-se. Registre. Intimem-se. Cumpra-se.

Boa Vista/RR, data constante do sistema.

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(assinado digitalmente)

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

F
L 

K
Z

R
98

 X
G

C
F

D
 7

X
LX

U

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 72.1 - Assinado digitalmente por Jarbas Lacerda de Miranda:69666890682

17/07/2020: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS. Arq: Embargos de Declaração_Não Acolhimento_Art. 1.022 do CPC.

Página 200



 

Data: 17/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM  com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento (seq. 72) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS

(17/07/2020)

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 73.0

17/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 17/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 72) EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS (17/07/2020)

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 74.0

17/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 18/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM) em 20/07/2020

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 72) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-

ACOLHIDOS (17/07/2020) e ao evento de expedição seq. 73.

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 75.0

18/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE ROMIR GOMES AMORIM 

Complemento: Referente ao evento EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS

(17/07/2020)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 76.0
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Data: 20/07/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 20/07/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 72)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS (17/07/2020) e ao evento de expedição seq.

74.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 77.0

20/07/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 10/08/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NÃO-ACOLHIDOS (17/07/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - DOCS 

 - DOCS

 - DOCS

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 78.0
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2589872- C3/ 2019-01872/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

PROCESSO N. 08113426520198230010   

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROMIR GOMES 

AMORIM, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 

V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

   

  

 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 21 de julho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA / RR 

PROCESSO N.º 08113426520198230010 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: ROMIR GOMES AMORIM 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Conforme apresentado na peça de bloqueio, a parte autora, ora Apelada, encontrava-se inadimplente com o 

prêmio do seguro, quando da ocorrência do sinistro, motivo pelo qual não há cobertura para o mesmo. 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Por amor ao debate a Apelante traz à baila, em uma simples consulta em seus arquivos que a parte Apelada, já 

percebeu a indenização do seguro DPVAT em face de outros sinistros ocorridos em 22/08/2013 já tendo 

recebido da Seguradora administrativamente exatamente a quantia de R$ 7.087,50 (SETE MIL E OITENTA E SETE 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

Deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo processo 

tramitou na 2ª Vara Cível de BOA VISTA, sendo autuado sob o nº. 0801667-88.2013.8.23.0010, em virtude de 

acidente automobilístico ocorrido em 22/08/2013. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 

supracitada em decorrência de MEMBRO INFERIOR DIREITO, 75%, ou seja, o requerente sustenta seu pleito 

indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente e, ainda, recebeu o valor máximo da 

indenização. 

Constata-se que os documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 

permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 

acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 
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Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 

uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto 

novo acidente automobilístico. 

Assim, a presente demanda trata-se indenização securitária em decorrência de lesão preteritamente afetada, ou 

seja, o Apelado não pode pleitear verba indenizatória de membro com deformidade permanente preexistente! 

Assim, é de grande importância este Egrégio Tribunal atentar-se que a parte Apelada já realizou pleito 

administrativo indenizatório DPVAT em virtude de invalidez permanente decorrente de acidente pretérito. 

Não obstante a Apelada traz a colação jurisprudência pátria em caso análogo, como segue: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT. NEXO CAUSAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO. LAUDOS DO IML E DO JUÍZO QUE APONTAM QUE A –LESÃO 

INCAPACITANTE É ANTERIOR AO ACIDENTE. RECURSO IMPROVIDO. Para que se 

configure o direito à verba indenizatória do Seguro DPVAT, faz-se necessário que o 

evento morte ou invalidez haja sido consequência do acidente automobilístico. Ao 

autor incumbe a comprovação (art. 333, I, CPC) do nexo de causalidade entre a 

invalidez apresentada e o acidente relatado. Embora não esteja o Juiz adstrito às 

conclusões do laudo pericial (art. 436 do CPC), deve este ser prestigiado quando 

inexistente nos autos elementos ou provas capazes de infirmar as assertivas nele 

lançadas. Concluindo a perícia que a invalidez apresentada é preexistente ao 

acidente e que restou ausente prova do seu agravamento, a improcedência do 

pedido se impõe. RECURSO IMPROVIDO. 

(TJ-BA - APL: 00801731320118050001 BA 0080173-13.2011.8.05.0001, Relator: Maria 

do Socorro Barreto Santiago, Data de Julgamento: 18/02/2014, Terceira Câmara 

Cível, Data de Publicação: 19/02/2014) 

Diante dos fatos aduzidos, resta evidenciado nos autos que a r. decisão, não fez a melhor justiça, data vênia, 

ferindo o princípio da razoabilidade, razão pela qual, a Apelante opõe o presente Recurso, com a finalidade de 

evitar a condenação injusta e infundada. 

Portanto, não há qualquer valor a ser indenizado ao Apelado em relação ao sinistro noticiado nos autos, pois, se 

assim fizéssemos ESTAREMOS PAGANDO 2(DUAS) VEZES PARA UM SINISTRO DE INVALIDEZ, A PARTE APELADA 

MAIS DO QUE A LEI PREVÊ PARA PAGAMENTO POR MORTE POR EXEMPLO, para corroborar com o alegado. 

Desta forma, requer a Apelante que seja a referida SENTENÇA REFORMADA IN TOTUM, a fim de que sejam 

julgados improcedentes os pedidos da Apelada. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 21 de julho de 2020. 
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JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ROMIR 

GOMES AMORIM, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08113426520198230010. 

  

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

A
7 

U
C

S
Z

Y
 2

Z
9B

U
 B

W
R

Y
D

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 78.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

10/08/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. Arq: Petição

Página 211



 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

2S
 Z

9S
JH

 P
Q

LW
N

 4
4T

K
K

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 78.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

10/08/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. Arq: DOCS 

Página 212



�
�
��
�
��
�
�
�

�
�
�
�
��
�
��
	


�
�


�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�


�
��


�
	
�
��
��
�
�

�
�
��
�
��
�
�
�
�
� 
!
�


�


�
"

�




�
��
	
� 
!
�
�


#
�

�
�
��
�
�

�
�
�
	
"
�

�
$
%
%
&
'
�
(
)
�
�
%
*
$
�
&
�
�
%
�

�
�
��
�
�

�
�
�
	
�
�
�

�
�
��
�
��
�
�
�

+
,
-
,
.+
,
./
0
1
,

�
)
$
*
$
�
�

�
�
��
�
��
!


�

2
2

3
4
54
67
89
:
;

�
�
�
<
�
�
�
�
�
�

=
>
?

'
$
@$
$

+
A
B
C
D
1
-
,
E
-
A

�
�
"
�
�
��
�
��
	


�
�


�
�
��
�
F
�

0
G
H
I
C
J
,
K
I
,

L
M
N
?
=
O
P
Q
=
O
6R
SP
M
=
6P
Q
L
67
Q
T
L
U
=
7
VQ
L
6P
Q
6L
M
N
?
=
Q
6P
W
3
O
X
6L
YO

Z[
58
\
]̂
4

�
*
�
'
$
(
�
$
�
�
�
%
�
'

-
1
B
C
.+
A
.B
A
D
D
C
,

I
B
G
.H
.I
E
B
_

�
�
`
	
��
�
��
a
!
�

̀


	
�
�
�
�
�

2
b
c
d2
ef
b
c
�
�
e�
c
b
2
dc

g
VL
S7
O

%
(
'
%
�
'
(
�
�
�
)

-
1
B
C
.+
A
.B
A
D
D
C
,

I
B
G
.H
.I
E
B
_

E
C
J
A
.+
C
.,
0
-
C
K
.H
.1
J
B
A
-
K
,
E
-
A

h
'
�
i
�
i
�
�
*
$
i
)
)
)
$
�
ee
ee
ee
ee
e

�
!
�
	
�
�


�
�
#
<
�
�	
"
	
�
�
j
�


�
�

k
l
mn
op
oq
mr
s
n
ot
u
ov
w
x
y
u
z
{
n
|
}
w

$
(
(
)
�
�
�
�
�
�
�
e*
e'
$
$
$
�
)
�
'
%
�
(
e�
e�
�
�
�
�
�
$
�
)
�
�
e$
e%
�
�
�
�
�
)
%
�
%
*
e�

�
�
�


�
�
��
	
�~
�
�
�
�
�

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

2S
 Z

9S
JH

 P
Q

LW
N

 4
4T

K
K

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 78.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

10/08/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. Arq: DOCS 

Página 213



 

        CLAYBSON ALCÂNTARA 
                        OAB/RR 505 

 

______________________________________________________________________________________ 

Escritório: Rua Professor Diomedes, nº 66/2 – Bairro Centro – Município de Boa Vista –RR 

(095) 3623-1965 / 8115 -5085 – alcantara505@bol.com.br 

 

EXCELENTÍSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA__ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BOA VISTA – RR. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       ROMIR GOMES AMORIM, brasileiro, portador do RG nº 
56.999 SSP/RR, inscrito no CPF com o nº 164.124.602-25, residente e 
domiciliado na Rua Iuguslavia, nº 403, Bairro Cauamé, Município de 
Boa Vista–RR, por seu advogado in fine assinado (procuração anexa), 
vem perante a ilustre presença de Vossa Excelência, propor a 
presente 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 
 
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ: 
09.248.608/0001-04, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74, - 
Centro – Rio de Janeiro – CEP 20031-205, Telefone (21) 3861-4600 e 
Fax (21) 2240-9073, tendo em vista as razões de fato e de direito a 
seguir expostas: 
 
 
1. DA JUSTIÇA GRATUITA  
 
          O Autor preenche os requisitos legais para a obtenção dos 
benefícios da Justiça Gratuita, nos termos das Leis nº 5.584/70 e 
1.060/50, com a redação que lhe deu a Lei nº 7. 510/86, requerendo, 
portanto, sejam-lhe concedidos os aludidos benefícios, tendo em 
vista tratar-se de pessoa pobre na acepção do termo, conforme 
declaração em anexo.  
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2. DOS FATOS 
 
           O Autor, em 03 de novembro de 2012, estava sendo 
transportado na motocicleta Honda/CG 125 Fan, placa NAT 7103, na 
rua Argentina, no bairro Cauamé, quando o condutor da motocicleta o 
senhor Rômulo Gomes Amorim, colidiu com uma cachorro e caíram, 
conforme comprova o boletim de ocorrência policial nº 2270/2013 – 
Delegacia de Acidente de Trânsito, em anexo. 
 
           Em razão do acidente, a Requerente ficou com uma 
debilidade permanente na mão esquerda, conforme comprova a 
documentação hospitalar que segue em anexo, bem como a perícia 
médica que será realizada durante a fase de instrução deste 
processo. 
 
           Após o período de tratamento médico, o Autor reuniu toda 
documentação necessária para o recebimento da indenização referente 
ao seguro obrigatório DPVAT, cujo valor devido é R$ 13.500,00 
(treze mil reais), conforme estabelece a lei nº 6.194/74 após a 
alteração ocorrida pela lei nº 11.482/07, porém, não apresentou à 
seguradora requerida, por ser público e notório que a mesma não 
efetua o pagamento no valor integral e que qualquer pedido na 
esfera administrativa, resultará posteriormente em uma ação 
judicial visando o recebimento do complemento do valor devido. 
 
       De forma, que por uma questão óbvia, visando receber o 
valor integral que lhe é devido, o mesmo busca a prestação 
jurisdicional para garantir o seu direito à indenização do seguro 
DPVAT.  
 
           Cabe destacar inicialmente, que a inaplicabilidade da 
lei nº 11.945/09 é uma realidade nos Tribunais Pátrios, inclusive 
no Tribunal de Justiça de Roraima, uma vez que a mesma é 
materialmente inconstitucional, pois viola princípios 
constitucionais, bem como afrontou a LC nº 95/98 durante seu 
processo de aprovação, tornando-se, também, formalmente 
inconstitucional. 
 
            É importante esclarece que em função de parte do 
judiciário ignorar a sua inconstitucionalidade pelo controle 
difuso, a mesma já vem sendo combatida no STF por várias Ações 
Direta de Inconstitucionalidade, em especial a ADI nº 4627, 
ajuizada pelo Partido Socialismo e Liberdade – PSOL, cujo relator é 
o Excelentíssimo Ministro Luiz Fux.            
 
         São, sucintamente, os fatos. 
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3. DO DIREITO 
 
 
    3.1 DO RITO. 
 
            Estabelece o artigo 275 do CPC que observar-se-á o 
procedimento sumário quando as ações tratarem de cobranças de 
seguro, relativamente aos danos causados em acidente de veículo, 
ressalvados os casos de processo de execução, vejamos:      
 

      Art. 275.Observar-se-á o procedimento sumário: 
                  

      II – nas causas, qualquer que seja o valor: 

 

      e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos 

causados em acidente de veiculo, ressalvados os casos 

de processo de execução;  

 
 
     3.2 DA PROVA PERÍCIAL. 
 
             Nas ações de cobrança do seguro DPVAT, o entendimento 
consolidado pelos nossos Tribunais é no sentido de ser prescindível 
o exame pericial se existe laudo do IML comprovando os danos 
sofridos pela vítima, sendo desnecessária a produção de nova prova 
pericia, vejamos: 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. REALIZAÇÃO DA 
PERÍCIA, NOS TERMOS DA LEI N° 11.945/2009. 
Considerando que o objeto da presente cobertura 
securitária é o dano sofrido em sua integridade 
física, em grau capaz de provocar-lhe situação 
permanente de invalidez, cujo critério de apuração 
que deve presidir juízo identificador do sinistro 
coberto por esta modalidade de seguro obrigatório é 
dado, fundamentalmente, pela definitividade, 
natureza e gravidade das lesões sofridas pela 
vítima, as quais se encontram especificadas em 
tabela constante das normas de acidentes pessoais 
expedida pelo Conselho Nacional de Seguros Privados, 
apresentando diversos percentuais de enquadramento, 
impossível decidir a presente demanda sem apuração 
do grau da invalidez. Aplica-se ao caso concreto, as 
disposições contidas na Medida Provisória 451/2008, 
posteriormente convertida em Lei 11.945/2009, a qual 
determina a realização de perícia médica a fim de 
apurar o grau de incapacidade nos casos de sinistros 
ocorridos a partir de 16/12/2008. Em face da 
atribuição conferida pela Lei 11.945/2009 cabe ao 
Departamento Médico Legal da jurisdição do acidente 
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ou da residência da vítima, fornecer laudo de 
verificação da existência e quantificação das 
lesões. Tendo o agravante juntado laudos periciais 
realizados junto ao órgão competente (IML de 
Alegre), conforme documentos de fls.09/12-TJ, 
desnecessária a realização de nova perícia técnica. 
AGRAVO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 
70042319004, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Luís Augusto Coelho Braga, Julgado 
em 19/04/2011) (sem grifos no original) 

 

            No caso em tela, o autor não realizou a pericia no IML, 
pois nesta UF, o laudo do IML não tem sido aceito pelo Poder 
Judiciário local como prova da debilidade do autor, pois o mesmo 
não quantifica detalhadamente a lesão da vítima de acidente de 
trânsito, conforme determina a legislação que regula a matéria. De 
forma que o mesmo requer a realização da perícia médica durante a 
fase de instrução processual, e em cumprimento ao estabelecido no 
art. 276 do CPC, apresenta os quesitos abaixo a fim de comprovar o 
seu direito. 
 

A) Há lesão cuja origem seja decorrente de acidente 
pessoal com veículo automotor de via terrestre? 

B) Qual segmento do corpo do autor encontra-se 
lesionado e qual o percentual do dano? 

C) A lesão sofrida pelo autor apresenta quando 
definitivo, sem possibilidade de recuperação ao 
estado anterior?  

 
 
     3.3 DO VALOR INDENIZÁVEL. 
 
 
             A Lei nº 11.482/07 que derrogou a Lei 6.194/74 
estabelece que em casos de invalidez permanente o limite do valor 
da indenização para o seguro DPVAT é de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), vejamos: 
 

Art. 8º - Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 
de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 
  
“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 
de assistência médica e suplementares, nos valores que se 
seguem, por pessoa vitimada”:  

 
a) (revogada);  
b) (revogada);  
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c) (revogada);  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte;  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; e  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.” (NR) 

 
 

                                         A lei nº 11.482/07 entrou em vigor em 31 de maio de 
2007, de forma que os sinistros ocorridos desde aquela data serão 
regulados por este diploma legal, uma vez que anteriormente a lei 
nº 6.194/74 que também regula o seguro DPVAT, estipulava que o 
valor indenizável para os sinistros ocorrido na sua vigência seria 
de 40(quarenta) salários mínimos.   
 
              Portanto, no caso em tela, observa-se que a 
legislação aplicável é a lei nº 11.482/07, uma vez que o sinistro 
ocorreu sob a vigência deste diploma legal.       
 
              Considerando que o autor ainda não recebeu nenhum 
valor administrativamente, conclui-se que o mesmo tem direito a 
receber ainda R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).   
 
 
        3.4 DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI nº 11.945/09 -
IMPOSSIBILIDADE DA INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DA LESÃO. 
 
             O art. 31 da lei 11.945/09 que alterou a redação do § 1º 
e seguintes do art. 3º da lei 6.194/74, estabelece que a invalidez 
permanente prevista no inciso II deste artigo classificam-se em 
invalidez permanente total ou invalidez permanente parcial. 
 
              O mesmo diploma legal definiu que a invalidez permanente 
parcial é classificada em completa e incompleta, em razão da extensão 
das perdas anatômicas ou funcionais da vitima, e que serão apuradas 
com a realização do exame pericial médico. 
 
              Determina ainda que a invalidez permanente parcial 
incompleta deverá ser enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 
corporais previstos na tabela constante no anexo da lei nª 6.194/74, 
tabela que foi incluída nesta lei por meio da lei nº 11.945/09, 
devendo o valor da indenização respeitar o percentual estabelecido na 
referida tabela, na proporção de 75% (setenta e cinco por cento) 
quando se tratar de perdas de repercussão intensa, de 50% (cinquenta 
por cento) para as de média repercussão, de 25% (vinte e cinco por 
cento) para as sequelas de leve repercussão, e de 10% (dez por cento) 
nos casos de sequelas residuais. 
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              Em outras palavras, o que a lei nº 11.495/09 quer dizer 
é que se uma pessoa teve uma perda funcional parcial completa do 
joelho terá direito a uma indenização correspondente a 25% do valor 
máximo previsto na lei (R$ 13.500,00), conforme estabelece a tabela, o 
que representaria o valor de R$ 3.375,00, porém, se a perda funcional 
parcial for incompleta e de natureza grave, deverá receber apenas 75% 
dos 25% previsto na tabela, ou seja, R$ 2.531,25; se for de natureza 
média receberá 50% dos 25% previsto na tabela, se de natureza leve 
receberá 25% dos 25% previsto na tabela, e se resultar seqüelas 
residuais deverá receber apenas 10% dos 25% estabelecido na tabela, ou 
seja, R$ 337,50.    
 
 
         3.3.1 - DA INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL  
 
          Os artigos 6º e 7º da LC nº 95/98 estabelece que o preâmbulo 
do projeto/Medida provisória que está em vias de aprovação, indicará o 
órgão ou instituição competente para a prática do ato e sua base 
legal, bem como o primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e 
o respectivo âmbito de aplicação, fazendo expressa menção que: “a Lei 
não conterá matéria estranha ao seu objeto ou a este não vinculada por 
afinidade, pertinência ou conexão”, vejamos: 
         

“ Art. 6o O preâmbulo indicará o órgão ou instituição 

competente para a prática do ato e sua base legal. 

Art. 7o O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e 

o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes 

princípios: 

        I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um 

único objeto; 

        II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto 

ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou 

conexão”; 

 
           A lei nº 11.945/09 é decorrente da medida provisória nº 
451/2008, que tratava da alteração da tabela de alíquota do imposto 
de renda, conforme estabelecia o seu preâmbulo, de forma que a 
inclusão de última hora da matéria relativa ao seguro DPVAT não 
poderia ter sido inserida na mesma medida provisória, por afrontar 
o disposto na LC nº 95/98 que prevê que a MP ou projeto que trate 
de matérias diversas e não conexa deverão estar em MP/Projetos 
distintos.  
 
            A forma como a MP 451/2008 foi editada e 
conseqüentemente transformada na lei nº 11.945/09, possibilitou, 
maliciosamente, que a matéria relativa às alterações no valor da 
indenização do seguro DPVAT, que interessava apenas ao poderoso 
grupo econômico das Seguradoras, pegasse “carona” na medida 
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provisória que tratava do imposto de renda, aproveitando-se assim 
da urgência daquela matéria que estava sendo discutida no 
legislativo federal. 
 
            Portanto, clara a inconstitucionalidade formal da nova 
redação dada ao artigo 3º da Lei 6.194/74, e da tabela que gradua o 
valor da indenização, uma vez que na elaboração da medida 
provisória nº 451/2008, convertida na Lei nº 11.945/2009, não foi 
observada à lei Complementar nº 95/98. 
 
 
          3.3.2 - DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL  
 
             A MP nº 451/2008, convertida na lei nº 11.945/2009, que 
alterou a lei nº 6.194/1974, desampara as vítimas de acidente de 
trânsito, e pior, ofende a dignidade destas ao “lotear“ o corpo 
humano, estabelecendo, valores ínfimos para as partes do corpo, por 
exemplo: de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta 
centavos) em caso de debilidade permanente no dedo, pois determina que 
o lesionado poderá receber apenas 25% dos 25% previsto para aquele 
membro. 
 
              Ora, se pagar 25% de 13.500,00 para perda de um membro 
já é um absurdo, imagina pagar 10% dos 25% como determinar a lei nº 
11.945/09.  
 
              A MP n° 451/2008, transformada na lei n° 11.945/2009 
veio LEGITIMAR O INTERESSE DAS SEGURADORAS, uma vez que as mesmas 
nunca pagaram, via administrativa, o valor integral previsto no art. 
3°, alínea “b” da Lei n° 6.194/74, que muito antes da aprovação do 
referido diploma legal já aplicava abusivamente uma tabela de cálculo 
de indenização (Loteamento do Corpo Humano), elaborada aleatoriamente 
pela FENASEG. 
 
              Parte do Judiciário pátrio, inclusive o TJRR, que não 
está se deixando influenciar pelo interesse dos grupos econômicos 
formados pelas seguradoras já vem se posicionando pela não 
aplicabilidade da tabela instituída pela lei nº 11.945/09, vejamos: 
 
 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANTE 
COMPROVADA E QUANTIFICADA. INDENIZAÇÃO FIXADA 
PROPORCIONALMENTE AO GRAU DA LESÃO. 
INCONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA DIGINIDADE DA PESSOA 
HUMANA. DANOS MORAIS. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 
 
1. Quantificar a indenização securitária relativa ao 
seguro DPVAT em razão do grau de invalidez do segurado 
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fere o princípio da dignidade da pessoa humana, 
fundamento da República Federativa do Brasil. 
2. O mero dissabor ocasionado por inadimplemento 
contratual, ao não pagar a seguradora o valor total 
previsto em lei, não configura, em regra, ato lesivo a 
ensejar a reparação de danos morais. 
3. Recurso parcialmente provido Sentença reformada em 
parte. 
(APC nº 0010.08.908440-3 - TJRR – Relatora: Juíza 
Convocada Elaine Bianchi, publicado no DPJ nº 4629 de 
7/7/2011, pág 33/34). 

 
 

ENUNCIADOS Nº 26 DAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS 
DO ESTADO DO MARANHÃO, ATUALIZADOS PELOS JUÍZES 
INTEGRANTES DAS TRCCs NA REUNIÃO DE 23 DE NOVEMBRO DE 
2009. 

 
26- Não se aplicará a tabela anexa da lei n°. 11.945/2009 
porque infringe o princípio da Dignidade da pessoa 
humana, fundamento básico do estado de direito da 
República Federativa do Brasil. (Aprovado em reunião do 
dia 31/08/09). 

 
           
              3.3.2.1 - DA VIOLAÇÃO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 
AO PROMOVER O PARCELAMENTO DO CORPO HUMANO 
 
          O ordenamento jurídico é um sistema destinado a proteger 
e resguardar não somente os direitos, mas também os valores 
norteadores da sociedade. Não é, por outra razão, que busca-se, 
envolver uma gama de preceitos com o escopo de proteger os direitos 
de personalidade e preservar o princípio da dignidade da pessoa 
humana. 
 
           Os operadores do direito, notadamente aqueles que 
litigam na área do Seguro Obrigatório estão familiarizados – e 
escandalizados – com a forma pela qual a Seguradora Líder conduz um 
acordo nos “mutirões” de Seguro DPVAT.  
 
           Uma debilidade na clavícula, no braço, no pé, é um 
valor, pouco importando a extensão que a debilidade acarretou em 
sua vida profissional e pessoal. Enfim, trata-se de uma aplicação 
mecânica de uma legislação viciada, em que membros do corpo são 
quantificados e pagos pela seguradora, e muitas vezes contando com 
o apoio daqueles que deveriam afastar a referida legislação e fazer 
justiça. 
 
           Distante de qualquer senso de dignidade, a imposição do 
tabelamento do corpo humano como se cada parte tivesse um valor, 
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        CLAYBSON ALCÂNTARA 
                        OAB/RR 505 

 

______________________________________________________________________________________ 

Escritório: Rua Professor Diomedes, nº 66/2 – Bairro Centro – Município de Boa Vista –RR 

(095) 3623-1965 / 8115 -5085 – alcantara505@bol.com.br 

 

afronta o principio da dignidade da pessoa humana, pois uma pessoa 
não pode ser rebaixada a um animal em um açougue, em que se atribui 
um valor a uma alcatra ou a um contra-filé. 
 
           A dignidade da pessoa humana não pode ser rebaixada a 
ponto de se permitir que a lei 11.945/09 – influenciada pelos 
lobbies das seguradoras – promova o loteamento do corpo humano, de 
forma mecânica, fria, ausente de qualquer juízo de humanidade e 
dignidade, a ponto de comparar-nos a meros bovinos.        
 
 
4. DO PEDIDO 
 
       Diante do exposto, requer-se: 
 
        1) O deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, haja 
vista a condição financeira do Autor (declaração em anexo); 
 
        2) a citação da Requerida, para caso queira, responder no 
prazo legal os termos desta ação; 
 
        3) a inversão do ônus da prova nos termos do inciso VIII do 
art. 6º do CDC; 
 
        4) que o pedido do autor seja julgado PROCEDENTE, com a 
condenação da Ré ao pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais), acrescido de correção monetária e juros de mora a contar da 
citação, referente à complementação do valor devido pelo seguro DPVAT, 
haja vista a impossibilidade da aplicação tabela criada por meio da 
lei nº 11.945/09 em razão da sua inconstitucional formal e material. 
 
         5) a condenação da Ré em honorários advocatícios no importe 
de 20% do valor da condenação. 
 
      Protesta provar o alegado por todos os meios probatórios 
permitidos em Direito, especialmente, documental. 
 
      Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais). 
 
   Nestes Termos,  
   Pede e espera deferimento.      
 
     Boa Vista – RR, 14 de maio de 2013. 
                       
 

                      CLAYBSON ALCÂNTARA 
                          OAB/RR 505  
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DADOS DO PROCESSO

Processo nº 0714686-56.2013.823.0010 ( 72 dias em tramitação ) Gerenciar Marcadores | Marcar| Desmarcar

Proc. Principal O Próprio
Proc.

Dependentes
Recursos Originários/Ações

Autônomas

Juízo:
5ª Vara Cível de Boa Vista Juiz: MOZARILDO
MONTEIRO CAVALCANTI

  

Assunto: DIREITO CIVIL   

Complementares: Seguro « Contratos de Consumo « DIREITO DO CONSUMIDOR  

Classe:
Procedimento Sumário « Procedimento de
Conhecimento « Processo de Conhecimento «
PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

  

Segredo de Justiça NÃO

Fase Processual: CONHECIMENTO Objeto
OBJETO NÃO
CADASTRADO

Situação: Data de Distribuição
31 de Maio de 2013 às
17:45:45

Valor da Causa: R$ 13.500,00 Último Evento
Juntada de Petição de
Requisição de Habilitação

Cartório
Extrajudicial:

Prioridade

Petições P/ Analisar: 1 juntada(s) Prazos Para certificar em Vara
0 intimações
0 cumprimentos do cartório

DPVAT 3

Destacar movimentações realizadas por:

Magistrados Secretaria Advogados

Ministério

Público

Cartórios

Extrajudiciais

Turma

Recursal Outros

Navegar pelo Processo

 Nº Eventos do Processo Data Perfil Movimentado por Arquivos/Observação

10
Juntada de Petição
de Requisição de
Habilitação

12/08/2013 03:26 Advogado ALVARO LUIZ DA COSTA FERNADES

Arquivos:

ContestaçãoAss.: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNADES

Data
inclusão:

12/08/2013
03:26

1101098 CONTESTA?AO.pdf

Procuração Ass.: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNADES

Data
inclusão:

12/08/2013
03:26

PROCURA??O E ATOS CONSTITUTIVOS - L?DER.pdf

Sistema CNJ (Processo Judicial Digital - PROJUDI) https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/movimentacao/RequererHabilitacao?...

1 de 2 12/08/2013 04:28
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1 POLETTI, Ronaldo. Controle de Constitucionalidade das Leis, Rio de Janeiro, Forense, 2000, p. 111 

2 FONSDECA, Rodrigo Garcia 

3 Cf. Parecer nº SR-92, in Pareceres da CGR, Janeiro-Junho/89, Brasília-DF, vol. 100, p.181. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA – RORAIMA 
 
 
 

Autos nº 0714686-56.2013.823.0010 
Requerente: ROMIR GOMES AMORIM 
Requerida: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 
74, 5º andar, centro, Rio de Janeiro/RJ, por seus advogados que ao final assinam (mandato 
incluso), com escritório no endereço abaixo impresso, onde recebem intimações, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, apresentar: 

 
CONTESTAÇÃO 

 

à pretensão indenizatória aforada por ROMIR GOMES AMORIM, lastreadas fundamentos 
fáticos e jurídicos expostos a seguir: 

RESUMO DA INICIAL: 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 03/11/2012.  

Em decorrência do acidente, pleiteia indenização até o limite de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais).  

Destarte, a pretensão esboçada pela parte autora não merece prosperar pelas razões de fato e 
de direito a seguir aduzidas.  

1. DO MÉRITO:  

DA DIGNIDADE HUMANA COMO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL E DA 
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 11.945/09  

A parte autora alega que o tabelamento de indenização de acordo com o grau da lesão ofende 
o princípio da dignidade da pessoa humana e por isso seria inconstitucional. 

Entretanto, o seguro DPVAT não é uma exigência derivada de tal princípio 
constitucional.  
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1 POLETTI, Ronaldo. Controle de Constitucionalidade das Leis, Rio de Janeiro, Forense, 2000, p. 111 

2 FONSDECA, Rodrigo Garcia 

3 Cf. Parecer nº SR-92, in Pareceres da CGR, Janeiro-Junho/89, Brasília-DF, vol. 100, p.181. 
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Com efeito, a densificação da dignidade da pessoa humana passa pela delimitação de um 
mínimo existencial. 

Sobre o assunto, Ingo Wolfgang Sarlet, faz a seguinte advertência:  

A dignidade não pode ser como o "espelho no qual todos veem o que desejam".1 

A existência digna, está intimamente ligada à prestação de recursos materiais 
essenciais, devendo ser analisada a problemática do salário mínimo, da assistência social, da 
educação, do direito à previdência social e do direito à saúde e não do seguro DPVAT. 

Desta forma o respeito à dignidade humana estaria ligado a educação fundamental, a 
saúde básica, a assistência dos desamparados e o acesso à justiça fazem parte do mínimo 
existencial da dignidade da pessoa humana e não ao recebimento de seguro obrigatório.

 
 

Assim, ainda que de forma extremamente concisa e direta, afigura-se latente que o Seguro 
DPVAT não se enfeixa no núcleo do princípio da dignidade da pessoa humana.  

É imperativo que se aplique a Tabela da Susep, para sinistros ocorridos na vigência da Lei 
11.842/07, da MP 451/2008 e da Lei 11945/09, para que não haja juízo de valor. O Relator 
Daniel Ribeiro Lagos, 2ª Vara Cível, Apelação nº 10000220070046555 do TJRO, assim ratificou: 

Seguro obrigatório. Invalidez permanente. Indenização. Grau de incapacidade. Percentual. 

Tabela da SUSEP. A verba indenizatória do seguro obrigatório DPVAT por invalidez permanente 

é determinada de acordo com o grau de incapacidade, observando-se os valores percentuais 

descritos na tabela de acidentes pessoais instituída pela SUSEP. 

Ainda, acerca da constitucionalidade da lei, há que se destacar o julgado do Excelentíssimo 
Relator Desembargador Jaime Luiz Vicari, ao proferir acórdão em sede de apelação n. 365732 
SC 2010.036573-2: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPLEMENTAÇÃO. RECURSO DO 

SEGURADO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS ALTERAÇÕES DA LEI N. 

11.482/2007 À LEGISLAÇÃO ORIGINÁRIA DO DPVAT. OFENSA À CARTA MAGNA NÃO 

CONFIGURADA. TESE DE REJEIÇÃO DO ARGUMENTO MANTIDA. (...) Entretanto, as 

alegações do recorrente não procedem. É que a Lei n. 11.482/2007, aplicável aos sinistros 

ocorridos a partir da vigência da MP n. 340, de 29-12-2006, de forma alguma afronta o 

princípio da dignidade humana. Somente impõe um valor máximo para a indenização do seguro 

DPVAT sem torná-lo irrisório ou desproporcional ao fim a que se destina, como alega o 

recorrente. (...) Assim, mantém-se a rejeição à tese de inconstitucionalidade da Lei n. 

11.482/2007.  

                                                           
1 Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na Constituição Federal de 1988. 6ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado. 2008, p. 
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http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/94731/lei-11482-07
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/94731/lei-11482-07
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/94731/lei-11482-07
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Desta feita, não há que se falar em ofensa a dignidade humana, muito menos na 
inconstitucionalidade da lei 11.8482/07 e da Medida Provisória n.451/2008, convolada na Lei 
11.945/2009. 

Pelo exposto, requer seja desconsiderado os argumentos da parte autora quanto à a ofensa a 
dignidade humana e inconstitucionalidade da aplicação das tabelas como base para auferir grau 
à lesão. 

DA LEGISLAÇÃO VIGENTE – CONSOLIDAÇÃO DA SÚMULA 474 DO STJ  

A Medida Provisória n° 451/2008, posteriormente convertida em Lei 1.194/2009, alterou o texto 
inicial Lei 6.194/74 que instituiu o seguro DPVAT no ordenamento jurídico.  

A evolução da legislação através das alterações supramencionadas, surgiu com intuito de 
estabelecer critérios objetivos para o pagamento das indenizações por invalidez permanente, 
balizando a valoração das indenizações com base na tabela, em anexo à Lei 11.945/09. 

Destaca-se que a regulamentação trazida pela nova legislação tem como condão garantir a 
isonomia e a sustentabilidade do sistema DPVAT, tratando cada sinistro como único, cada 
indenização de acordo com a efetiva lesão sofrida.  

De maneira a resguardar os princípios da legalidade e da proporcionalidade, bem como dar azo 
à segurança jurídica inerente à promulgação da lei que rege a matéria, o Superior Tribunal de 
Justiça exarou a Súmula 474/STJ, conforme demonstrado a seguir: 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez.” 

Desta feita, em caso de suposta condenação, a quantificação da indenização, em decorrência 
da legislação vigente, deve respeitar a proporcionalidade da eventual lesão suportada pela 
parte autora. 

DA FALTA COMPROVAÇÃO DOS DANOS AFIRMADOS PELA REQUERENTE E 
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERICIA 

É indispensável à exata indicação do grau de invalidez para se obter a indenização do seguro 
obrigatório DPVAT até teto máximo fixado em lei.  

Porém, os documentos trazidos pela parte autora mas não demonstram o grau em que a lesão 
se deu, ou seja, estamos diante de um laudo inconclusivo. 

Sobre o pagamento proporcional à invalidez há posicionamento firmado pelo Superior Tribunal 
de Justiça: 
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3 Cf. Parecer nº SR-92, in Pareceres da CGR, Janeiro-Junho/89, Brasília-DF, vol. 100, p.181. 
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STJ - RECLAMAÇÃO Nº 5.427 - MT (2011/0039489-0) RECLAMAÇÃO. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL ENTRE AS TURMAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO 

PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. Reclamação sob o viés uniformizador da jurisprudência 

dos Juizados Especiais Estaduais, reconhecida sob transitória competência desta Egrégia Corte 

quando do julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário nº 571.572-

8/BA, cujo procedimento fora regulamentado pela Resolução n. 12/09-STJ. Dissídio 

evidenciado. Tratando-se de invalidez parcial, a indenização do seguro DPVAT deve observar a 

respectiva proporcionalidade. Precedentes. 

Portanto, resta claro e evidente a necessidade de realização de pericia para graduar a lesão 
sofrida pelo autor. 

DA EVENTUAL INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Na remota hipótese de a Ré ser condenada no pagamento de indenização, e, caso Vossa 
Excelência ainda entenda que a aplicação dos juros é devida, que seja o termo inicial da 
incidência a data da citação da Ré, conforme disposição expressa da Súmula 426 do STJ: 

Súmula n.º 426 do S.T.J: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a 

partir da citação. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010. 

Neste mesmo sentido, a data do início da correção monetária deverá incidir tão somente da 
data da propositura da presente demanda, tal como estatuiu a Lei nº 6.899/81 em seu Art. 1º, 
§ 2º. 

Assim, face às argumentações anteriormente esposadas, deverá ser observada a data início da 
correção monetária e juros moratórios. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS TERMOS DA LEI DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. 

Denota-se, que a Requerente pleiteia o benefício da justiça gratuita, nesse passo, cumpre frisar 
que a Lei nº 1060/1950, determina que os honorários de sucumbência não poderão ultrapassar 
o patamar de 15%, nos termos do artigo 11 da referida lei.  

2. DO REQUERIMENTO 

Diante do exposto, requer: 
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a. Sejam julgados integralmente improcedentes os pedidos da parte autora pelos 
argumentos apresentados através dos fundamentos, legislação, doutrinas e 
jurisprudências; 

b. Caso entenda Vossa Excelência a pertinência de realização de exame pericial na 
parte autora para se constatar a suposta gravidade da lesão e sua extensão, que 
seja expedido ofício ao IML da residência do mesmo para sua efetivação, 
reservando-se o direito da Ré em apresentar assistente técnico e quesitos; 

c. Pela eventualidade, em caso de condenação, que a mesma seja 
obrigatoriamente mensurada de acordo com a tabela trazida no anexo da Lei 
11.945/09; 

d. Sejam desconsiderados os argumentos da parte autora quanto à 
inconstitucionalidade da aplicação das tabelas como base para auferir grau à lesão 
e da lei do DPVAT. 

e. Juros de mora a partir da citação, correção monetária tendo como termo inicial a 
data da propositura da demanda e honorários de sucumbência limitados a 15% do 
valor da causa. 

f. “Ad cautelam”, requer o uso de todos os meios de prova em Direito admitidos e 
que se mostrarem relevantes para o esclarecimento dos fatos. 

g. Por fim, requer que todas as intimações pelo Diário da Justiça constem, sob pena 
de nulidade, o nome do Dr. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/RR nº 
393-A. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio Branco,  9 de agosto de 2013. 

 
 
Álvaro Luiz da Costa Fernandes 
OAB/RR nº 393-A 
 
 

QUESITOS 

1. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? É 
acometida de invalidez permanente de caráter definitivo?  

2. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela parte 
Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 

3. Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou 
PARCIAL? 

4. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 
incompleta? Qual o grau apresentado nos termos da legislação vigente? 
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5. Considerando-se o grau de invalidez permanente parcial identificado, está correta a 
quantia paga administrativamente, a título indenizatório, pela Seguradora ré à parte 
autora? 

6. Sendo negativa a resposta ao item “5”, qual seria o correto valor da indenização do 
seguro DPVAT? 
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Dados do Processo Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso.

Protocolo: 855118920140114101129

Processo 0714686-56.2013.8.23.0010    -  

(227 dia(s) em tramitação)

Classe Processual: 22 - Procedimento Sumário

Assunto Principal: DIREITO CIVIL

Assuntos Secundários: 7621 - Seguro

Nível de Sigilo: Público    

 

Realçar
Movimentos

de:
 Magistrado    Servidor    Advogado    Promotor    Procurador    Outros   

 Seq. Data Evento Movimentado Por

25 14/01/2014 10:11:29
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO

DA PARTE

 ALVARO LUIZ DA

COSTA FERNADES

 Advogado

Arquivo: Restrição na

Visualização
 

Ass.: ALVARO LUIZ

DA COSTA

FERNADES,

 
Restrição na

Visualização
   Sigilo Mínimo

0714686-56.2013.8.23.0010 https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/processo/juntarDocumento.do?action...

1 de 2 14/01/2014 12:11
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Rua Primavera, 207 – Jardim Manoel Julião – Vila Ivonete, Rio Branco – Acre 
CEP 69914-405 – Telefones: (68) 3224-6578 | 3224-8346 | Fax: (68) 3222-7832 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 5ª(º) 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.  

 
Autos nº 0714686-56.2013.823.0010 
Autor: ROMIR GOMES AMORIM 
Réu: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

 

DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,  

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente a presença de v. Excelência, 

através de seus representantes legais que abaixo assinam, para informar o cumprimento do 

acordo realizado entre as partes, conforme comprovante de depósito judicial no valor de R$ 

1485,00 (um mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais).  

Reitera que doravante intimações sejam em nome de ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio Branco, 13 de janeiro de 2014. 
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Dados do Processo Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso.

Protocolo: 869733620140213142329

Processo 0801667-88.2013.8.23.0010    -  

(96 dia(s) em tramitação)

Classe Processual: 22 - Procedimento Sumário

Assunto Principal: 4847 - Seguro

Nível de Sigilo: Público    

 

Realçar
Movimentos

de:
 Magistrado    Servidor    Advogado    Promotor    Procurador    Outros   

 Seq. Data Evento Movimentado Por

15 13/02/2014 14:23:29
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO

DA PARTE

 ALVARO LUIZ DA

COSTA FERNADES

 Advogado

Arquivo: Restrição na

Visualização
 

Ass.: ALVARO LUIZ

DA COSTA

FERNADES,

 
Restrição na

Visualização
   Sigilo Mínimo

Arquivo: Restrição na

Visualização
 

Ass.: ALVARO LUIZ

DA COSTA

FERNADES,

 
Restrição na

Visualização
   Sigilo Mínimo

Arquivo: Restrição na

Visualização
 

Ass.: ALVARO LUIZ

DA COSTA

FERNADES,

 
Restrição na

Visualização
   Sigilo Mínimo

0801667-88.2013.8.23.0010 https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/processo/juntarDocumento.do?action...

1 de 2 13/02/2014 16:23
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BOA VISTA - RR. 

 

 

Autos nº 0801667-88.2013.8.23.0010 
Requerente: ROMIR GOMES AMORIM 
Requerida: DPVAT - CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA 
S/A 

 
 
 
CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 58.768.284/0001-40, com sede na Avenida Rio Branco, n° 
1489, 11° andar, Campos Elísios, São Paulo/SP, por seus advogados que ao final assinam 
(mandato incluso), com escritório no endereço abaixo impresso, onde recebem intimações, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, apresentar: 
 
 

CONTESTAÇÃO 
à pretensão indenizatória aforada por ROMIR GOMES AMORIM, pelas razões de fato e de 
direito a seguir expostas: 

1. Resumo da Inicial: 

A parte Requerente alega ter sofrido acidente de trânsito em 22/08/2013. Em decorrência 
deste pleiteia por indenização, atribuindo à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais). 

Destarte, a pretensão esboçada pela parte Requerente não merece prosperar, em razão da 
necessidade de auferir o grau da lesão acometida pela vítima, nos termos da Medida 
Provisória n° 451/2008 convertida na Lei n° 11.495/2009, e pelas razões de fato e de 
direito a seguir aduzidas.  

2. PRELIMINARMENTE: 

DA NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO PÓLO 

Cumpre informar que a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A., inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-4, assumiu em 01/01/2008, a liderança dos 
consórcios de que tratam a Resolução nº 154/2006, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 
Privados (CNSP), conforme contido em seu art. 5º, §3º1, bem como pelo que estabelece o art. 

                                                           
1 Art. 5º (...) §3º. Cada um dos Consórcios terá como entidade líder uma seguradora especializada em seguro DPVAT, podendo a mesma seguradora ser a entidade líder 

dos dois Consórcios previstos no caput deste artigo.  
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2º da Portaria SUSEP nº 2.797, de 04/12/20072. Nesse contexto, as seguradoras consorciadas 
ao Seguro DPVAT passaram a ser acionistas da Seguradora Líder.  

Logo, requer a) a substituição do pólo passivo nos termos do artigo 41 do Código de Processo 
Civil, pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A., b) seja 
alterada a autuação, bem como, c) as anotações de distribuição. 

DA JUDICIALIZAÇÃO DA REGULAÇÃO DOS SINISTROS ENVOLVENDO O 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

Primeiramente, o Requerente em momento algum buscou a indenização junto a Seguradora, 
optando diretamente pela via judicial. 

O fenômeno da judicialização é um assustadoramente comum, sendo que em 2012, das 151 mil 
ações ajuizadas, que versam sobre a indenização do seguro DPVAT, aproximadamente 48% 
(quarenta e oito por cento) foram distribuídas sem o pleito administrativo, isto é, sem o 
conhecimento da seguradora a respeito destes sinistros. 

Salta aos olhos de que qualquer observador atento, a desconsideração do procedimento junto a 
seguradora. Tal observação nos guia a uma situação curiosa, e ainda sem resposta: por quais 
motivos os sinistrados buscam diretamente o amparo do Poder Judiciário, sendo que é de 
conhecimento público que os Tribunais estão por anos acumulados na análise de processos e 
que não poderão dar vasão célere a essas demandas? 

Para além das questões sociais envolvidas na judicialização, devemos focar em conclusões 
palpáveis e lógicas. O artigo 5, §1º, da Lei 6.194/1974, estabelece o prazo de 30 (trinta) dias 
para que a Seguradora possa efetuar a análise de documentos, a efetivação de perícia e 
responder ao sinistrado a respeito do pagamento ou não da indenização do seguro DPVAT. De 
outro lado, em regra, o Poder Judiciário confere a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias para 
a apresentação de contestação. 

Considerada a judicialização, a seguradora terá menos tempo para a análise da documentação 
apresentada e, de modo geral, não optará pelo pagamento da quantia pleiteada, visto a 
incoerência de alguns pedidos dos autores, tornando, dessa forma, mais oneroso e moroso o 
recebimento da indenização devida. 

Processualmente, a judicialização é o equivalente a falta de interesse de agir do 
Requerente, requisito essencial a tutela jurisdicional. A ausência do interesse de 
agir caracteriza a carência da ação, conforme disposto no artigo 301, X, CPC, 
devendo acarretar na extinção do processo sem o julgamento do mérito.  

No sentido da necessidade do pedido administrativo prévio, a 3ª Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), em que foi Relator o Ministro Paulo de Tarso SAnseverino, foi proferido o seguinte 
acórdão: 

                                                           
2 Art. 2º. Ratificar que a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, exerce a função de entidade líder dos consórcios de que trata o art. 5º. Da 

Resolução CNSP n. 154, de 08 de dezembro de 2006. 
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“DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA A 

PROPOSITURA DA AÇÃO JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. (...) AgRg 

no RECURSO ESPECIAL Nº 936.574-SP.” 

 Diante do exposto, requer seja extinto o presente processo, ante a ausência do 
interesse de agir, conforme estabelecido pelo Art. 267 do Código de Processo Civil (CPC). 

DA ILEGIBILIDADE DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS 

Como de praxe, há necessidade de que a inicial esteja devidamente instruída de provas 
suficientes à comprovação da veracidade das alegações. O amparo legal de tal pilar processual 
encontra-se no artigo 282 e 283 do CPC: 

Art. 282 – A petição inicial indicará: 

VI – as provas com que o Autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; (...) 

Art. 283- A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis a propositura da 
presente ação; 

Nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC, o processo deve ser extinto sem resolução de 
mérito e indeferida a petição inicial por falta de documentos indispensáveis à propositura da 
ação: 

Art. 267 – Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I – quando o juiz indeferir a petição inicial; 

Os documentos obrigatórios por força de Lei têm o escopo de comprovar: a) quem são os 
legítimos beneficiários do sinistrado (influenciando diretamente na legitimidade para propor a 
demanda); b) o real local do sinistro (o que indica o foro competente para processar e julgar a 
causa, por força do artigo 100, parágrafo único, da Lei Processual Civil); c) a data do sinistro 
(para fins de verificação do prazo prescricional); d) as lesões sofridas e o grau em que se 
deram; bem como e) a busca pela verdade real, princípio norteador do Direito. 

De acordo com o artigo 5º da Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua Carga, a Pessoas 
Transportadas ou não (Seguro DPVAT), com as modificações introduzidas pela Lei nº 8.441/92 
e Lei nº 11.482/07: 

Art. 5º – o pagamento de indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 
dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

§1º – A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da 
ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 

a) certidão de óbito, registro de ocorrência no órgão policial competente e a prova de 
qualidade de beneficiário – no caso de morte; 
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b) prova das despesas efetuadas pela vítima com seu atendimento por hospital, ambulatório 
ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente no caso de danos 
pessoais.  

§ 5º  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá 
fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais (grifos nossos) 

No caso em tela, o documento de identificação da vítima está absolutamente 
ilegível, tornando impossível a tarefa de estabelecer o real nexo de causalidade 
entre o acidente automobilístico e a suposta lesão contraída pelo Requerente. 

Desta forma, impõe-se ao D. Magistrado o indeferimento da petição inicial de acordo 
com o artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo sem 
julgamento do mérito, bem como a nulidade dos atos processuais, conforme art. 37 do 
mesmo diploma legal. 

3. DO MÉRITO: 

DA INVALIDADE DO LAUDO PARTICULAR COMO ÚNICA PROVA PARA 
DECIDIR O MÉRITO 

O Instituo Médico Legal (IML) é o órgão competente para a graduação das lesões oriundas de 
acidente de trânsito, de modo que, laudos emitidos por diferentes institutos carecem de 
legitimidade. 

Entretanto, a competência para a elaboração de laudos médicos que graduem tais lesões não é 
o único aspecto a ser considerado quando se trata de laudos particulares. 

O Artigo 5º, LV da Constituição Federal, assegura o contraditório e ampla defesa, em processos 
administrativos ou judiciais. Vejamos: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

A admissão do laudo particular como prova da graduação de lesão colide diretamente com esse 
conceito norteador do direito brasileiro, vez que não foi disponibilizada à Requerida, a 
oportunidade de acompanhar e até mesmo contraditar a elaboração do mesmo, caracterizando 
o cerceamento de defesa. 

Neste sentido, destaca-se o entendimento do Des. Relator Júlio Vidal da 28ª Câmara do TJSP, 
ao proferir acórdão em sede de apelação n. 9120797-71.2008.8.26.0000, em 13/12/2011, in 
verbis: 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. COBRANÇA.. EXAME DE CORPO DE DELITO 

COMPLEMENTAR EFETUADO PELO IML, NO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
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POLÍCIA CIENTÍFICA. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL - AINDA QUE HAJA, NOS AUTOS, EXAME 

EFETUADO PELO IML ATESTANDO A INVALIDEZ DO AUTOR, O GRAU DA MESMA DEVE 

PRECEDER DE PERÍCIA JUDICIAL, COMO O REQUERIDO PELA RÉ, JÁ QUE NÃO HOUVE, POR 

PARTE DA SEGURADORA, PARTICIPAÇÃO NO LAUDO APRESENTADO, O QUE CARACTERIZARIA 

CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA QUE DEVE SER ANULADA, COM O FIM DE REMETER 

OS AUTOS À ORIGEM PARA QUE SEJA NOMEADO PERITO OFICIAL NO SENTIDO DE QUE 

PROVIDENCIE LAUDO MÉDICO, COMO DE RIGOR, COM AS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO 

CASO, ESPECIALMENTE QUANTO AO GRAU DE INVALIDEZ EXPERIMENTADO PELO AUTOR, 

PARA FINS DE PAGAMENTO DA DIFERENÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

No corpo do acórdão: 

se faz necessária a realização de perícia judicial, na presente data, para se aferir se as sequelas 

foram consolidadas, e, consequentemente, o grau de invalidez do autor, além do laudo 

apresentado não ter sido elaborado com o acompanhamento da ré, ou seja, foi efetuado a sua 

revelia, o que estaria a caracterizar cerceamento de defesa, mesmo porque a perícia foi 

requerida pela mesma, inclusive com quesitos a serem respondidos. 

Ainda, “A ausência de provas que comprovem a invalidez permanente, atrelada ao fato de que 
o Laudo Médico foi emitido unilateralmente por médico particular, enseja a improcedência do 
pedido” é o entendimento do Des. Relator Antônio Fernando de Araújo Martins, 6ª CC do TJPE, 
ao proferir acórdão em sede de recurso de apelação n. APL 2931720098171000, em 
13/10/2011: 

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DE LAUDO DO 

IML OU PERÍCIA JUDICIAL - LAUDO EMITIDO UNILTERALMENTE POR MÉDICO PARTICULAR - 

IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO. NEGADO PROVIMENTO -DECISÃO UNÂNIME. 

A ausência de provas que comprovem a invalidez permanente, atrelada ao fato de que o Laudo 

Médico foi emitido unilateralmente por médico particular, enseja a improcedência do pedido. 

Sentença que julgou improcedente o pedido por ausência de provas há de ser mantida. 

NEGADO PROVIMENTO- DECISÃO UNÂNIME 

Assim, o laudo particular não é documento hábil a demonstrar a invalidez acomedita pela parte 
Requerente ou para desconstituir o parecer administrativo realizado. 

DA NECESSIDADE DE PERICIA COMPLEMENTAR A SER REALIZADA PELO 
INSTITUTO MÉDICO LEGAL  

Em consonância com a legislação vigente, evidente a necessidade de perícia para a 
comprovação da existência de lesão permanente, bem como, sua exata graduação. Assim, 
estabelece o §5°, art. 5°da Lei nº 11.945/2009: 
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O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá 
fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 

Resta claro a necessidade de pericia a ser realizada ou complementada pelo INSTITUTO 
MÉDICO LEGAL – IML, por ser o órgão competente, idôneo e imparcial. Relevante também 
se faz, as especificações impostas pela Medida Provisória n° 451/2008 de 
16/12/2008, que posteriormente, foi convertida na Lei nº 11.945/2009 em 
04/06/2009. 

O laudo apresentado pelo perito deverá atribuir o exato percentual da invalidez aduzida pela 
parte Requerente.  

Neste tocante, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça sobre a necessidade de se 
auferir o grau de invalidez da vítima para que possa ser pago o seguro obrigatório, in verbis: 

(...) Em primeiro, verifica-se que o entendimento do Tribunal local sobre a existência de 

invalidez permanente parcial e sua extensão, equivalendo a 25% da importância segurada, 

baseou-se na análise do conjunto probatório carreado aos autos. (...) De outro lado, sobre a 

tese da possibilidade de cobertura parcial do DPVAT, proporcionalmente ao grau de invalidez, 

ela se me afigura correta, considerando que o § 5º do art. 5º da Lei 6.194/1974, com a nova 

redação dada pela Lei 8.441/1992, que disciplina tal espécie de seguro, dispõe que: (...) Com 

efeito, não haveria sentido útil na letra da lei sobre a indicação da quantificação das 

lesões e percentuais da tabela para fins de DPVAT, se este seguro houvesse, sempre, 

de ser pago pelo valor integral, independentemente da extensão da lesão e de grau 

de invalidez. (...)3. 

Ainda,  a Corte sobre o enunciado do inc. II, art. 3º, da Lei nº 6.194/74 no que diz respeito ao 
limite da indenização. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.395.349 - MS (2011/0010916-0). RELATORA: MINISTRA 

NANCY ANDRIGHI. AGRAVANTE: REAL SEGUROS S/A. ADVOGADO : EDYEN VALENTE CALEPIS 

E OUTRO(S). AGRAVADO: LUIZ TADEU SANCHES. ADVOGADO: ELTON LOPES NOVAES E 

OUTRO(S). EMENTA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 

PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. - Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro 

DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade. - Agravo de instrumento conhecido para 

dar provimento ao recurso especial. Brasília (DF), 17 de maio de 2011. 

STJ - RECLAMAÇÃO Nº 5.427 - MT (2011/0039489-0) RECLAMAÇÃO. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL ENTRE AS TURMAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO 

PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. Reclamação sob o viés uniformizador 

                                                           
3Agravo de Instrumento Nº 1.085.419 - RS (2008/0191976-2), Relator MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR publicada do Diário da Justiça em 06/02/2009. 
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da jurisprudência dos Juizados Especiais Estaduais, reconhecida sob transitória competência 

desta Egrégia Corte quando do julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso 

Extraordinário nº 571.572-8/BA, cujo procedimento fora regulamentado pela Resolução n. 

12/09-STJ. Dissídio evidenciado. Tratando-se de invalidez parcial, a indenização do seguro 

DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade. Precedentes. 

Portanto, faz-se necessária a perícia médica detalhada, por se tornar temerário o 
prosseguimento do feito sem a realização da mesma. 

O Laudo, que deverá ser realizado pelo IML (art. 5°, §5° da Lei n° 6.194/19744), determinará o 
grau da lesão, que será correspondente ao resultado da seguinte operação:   

Valor máximo da indenização (R$ 13.500,00)  
(x) 

% da Tabela para Cálculo da Indenização em Invalidez Permanente 
(x) 

% de invalidez indicado pelo médico 

 

DO VALOR INDENIZATÓRIO DE ACORDO COM A MEDIDA PROVISÓRIA N° 
451/2008, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.945/2009 E SÚMULA 474 DO STJ 

Cumpre esclarecer que o seguro DPVAT tem como finalidade amparar as vítimas de acidente de 
trânsito, e não ressarcir a vítima de todos os prejuízos que sofreu. 

Corroborando com a tese, a Medida Provisória n° 451/2008, alterou o texto da Lei do seguro 
obrigatório DPVAT, com intuito de fixar tabela de graduação para invalidez permanente 
proferida de outros atos normativos, conforme já exposto anteriormente e hoje esta em vigor 
produzindo seus efeitos desde 04.06.2009 a Lei nº 11.945/09.  

Cumpre explicar que a referida legislação atribuiu maiores benefícios as vítimas que sofreram 
maiores danos, com intuito de fornecer maior clareza e segurança jurídica, respeitando o 
princípio da proporcionalidade: 

Art. 3º.  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por 
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada  pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 
11.482, de 2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela 
Lei nº 11.482, de 2007) 

                                                           
4§ 5º.  O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo 

complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas 

restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional das doenças. 
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§ 1º.  No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis 
de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado 
o disposto abaixo: (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou 
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Medida Provisória 
nº 451, de 2008). 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista na alínea “a”, 
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 
setenta e cinco por cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento para as 
de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve repercussão, adotando-se 
ainda o percentual de dez por cento, nos casos de seqüelas residuais. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 451, de 2008). 

§ 2º.  O seguro previsto nesta Lei não contempla as despesas decorrentes do atendimento 
médico ou hospitalar efetuado em estabelecimento ou em hospital credenciado ao Sistema 
Único de Saúde - SUS, mesmo que em caráter privado, sendo vedado o pagamento de 
qualquer indenização nesses casos. (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008).Assim, 
ressalta-se que a tabela mencionada se encaixa nos patamares de transparência e segurança, 
com intuito de graduar as lesões sofridas pelas vítimas, além de obstar possíveis 
desigualdades por aplicação de critérios arbitrários. 

Assim as indenizações serão auferidas exatamente nos termos do art. 3° da legislação aplicada, 
sendo de ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) conforme graduação da invalidez 
sofrida pela vítima.   

Neste sentido, cabe destacar a súmula 474 do STJ, publicada após aprovação na 2ª Seção de 
direitos privados ocorrida em 13/06/2012, que tem a seguinte disposição: 

Súmula 474: “A indenização do seguro DPVAT, 
em caso de invalidez parcial do beneficiário, 
será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez.”  

O sinistro ocorreu na vigência da Lei 11.945/095, portanto, o pagamento da indenização do 
seguro obrigatório deve respeitar os critérios de graduação da invalidez, conforme a tabela 
abaixo: 

ANEXO - Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008. 
(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

 
Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual da 
Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores 

100 Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro 
inferior 

                                                           
5 Medida Provisória 451/08 convertida em Lei n. 11.945/09. 
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Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; 
(b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; 
(c) perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos 
ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra 
espécie, desde que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma 
das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 
 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da 
mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 
 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 
visão de um olho 50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 
Destarte, eventual condenação deve ser calculada considerando a o teto máximo 
indenizável, qual seja, até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), na proporção 
da invalidez ocasionada pelo sinistro conforme a tabela acima.  

DO NÃO CABIMENTO DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

O instituto jurídico do julgamento antecipado da lide encontra esteio, como se sabe, no artigo 
330 do Código de Processo Civil Brasileiro. É aplicável nas hipóteses de revelia e naquelas em 
que a discussão verse sobre matéria de direito ou sobre de matéria de direito e de fato, não 
havendo necessidade de se produzir prova em audiência. 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 
I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, 
não houver necessidade de produzir prova em audiência; 
II - quando ocorrer a revelia. 

Saliente-se que a conjunção ''e'' tem natureza aditiva, de modo que, além de tratar de questão 
exclusivamente de direito, o processo deverá está também devidamente preparado para 
imediato julgamento, o que não ocorre nestes autos, devido à necessidade de dilação 
probatória quanto à invalidez permanente. 

Acerca do exposto, vejamos o entendimento de Theotônio Negrão, em 
comentários ao art. 330 do Código de Processo Civil: 
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''O preceito é cogente: 'conhecerá', e não poderá conhecer; se a questão for 
exclusivamente de direito, o julgamento antecipado da lide é obrigatório. Não pode 
o juiz, por sua mera conveniência, relegar para fase ulterior a prolação da sentença 
se houver desnecessidade de ser produzida prova em audiência. '' 

Observe-se, na interpretação do artigo 330, I, CPC, que havendo fatos a serem comprovados, a 
jurisprudência vem se posicionando no sentido de que o magistrado não pode julgar 
antecipadamente a lide, desprezando a produção de provas, ao constatar que o acervo 
documental acostado aos autos não possui suficiente força probante para nortear e instruir seu 
entendimento. 

Assim sendo, não há que se falar em julgamento antecipado da lide, uma vez que a falta da 
pericia acima descrita não supre os requisitos do art. 330, CPC. 

Ademais, a não realização da prova complexa implica em confronto direto ao melhor 
entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em especial a Súmula n° 
474, conforme já apontado anteriormente, ao mencionar a necessidade de auferir se 
há invalidez permanente e qual sua extensão, não sendo possível ao Douto 
Magistrado julgar o feito antecipadamente. 

DA EVENTUAL INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Em caso de eventual condenação, desde logo requer a aplicação do entendimento 
predominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça no que tange a incidência da correção 
monetária a partir da propositura da demanda, senão vejamos: 

CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RESPONSABILIDADE 

CONTRATUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. TERMOS INICIAIS. 

AJUIZAMENTO E CITAÇÃO, RESPECTIVAMENTE. I. No caso de ilícito contratual, situação 

do DPVAT, os juros de mora são devidos a contar da citação e a correção monetária 

desde o ajuizamento. Precedentes. II. Recurso Especial conhecido e provido. 6 

Ainda, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n° 426 acerca da incidência dos 
juros de mora a partir da citação: 

Súmula nº 426: OS JUROS DE MORA NA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT FLUEM 
A PARTIR DA CITAÇÃO. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010. 

Por todo o exposto conclui-se que em caso de eventual condenação, a data do início da 
correção monetária deverá incidir tão somente da data da propositura da presente demanda, 
bem como os juros de mora da citação da Requerida.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS TERMOS DA LEI DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. 

                                                           
6STJ; REsp 1.008.556; Proc. 2007/0275405-1; SP; Quarta Turma; Rel. Min. Aldir Guimarães Passarinho Junior; Julg. 20/05/2008; DJE 23/06/2008)  
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Denota-se, que a parte Requerente pleiteia o benefício da justiça gratuita, nesse passo, cumpre 
frisar que a Lei nº 1060/1950, determina que os honorários de sucumbência não possam 
ultrapassar o patamar de 15%, nos exatos termos do artigo 11, parágrafo primeiro.  

4. DO REQUERIMENTO 

Diante do exposto, requer: 

a| A substituição do polo passivo pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A; 

b| O indeferimento da petição inicial pela falta de documentos indispensáveis à sua 
propositura, extinguindo-se o feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, 
inciso I c/c art. 283, ambos do Código de Processo Civil; 

c| Extinção do feito sem julgamento de mérito de acordo com o art. 267, inciso VI, CPC, 
uma vez que a Requerente é carecedor da ação, já que não se vislumbra aos autos 
pretensão resistida da Requerida; 

d| Sucessivamente, pugna pela realização de prova pericial pelo IML com intuito de auferir 
o exato grau de invalidez acometido pela parte Requerente ou a condenação da parte 
Requerente ao custeio de eventual prova pericial a ser realizada, uma vez que é seu o 
ônus em comprovar a invalidez permanente e total; 

e| Em caso de eventual condenação, requer a aplicação da invalidez permanente na 
proporção da Tabela de Indenização instituída pela Medida Provisória n° 451/2008 e 
convertida na Lei n° 11.945/2009, juros de mora a partir da citação e correção 
monetária tendo com termo inicial a data da propositura da demanda, pelos 
argumentos apresentados através dos fundamentos, legislação, doutrinas e 
jurisprudências; 

f| O não cabimento do julgamento antecipado, devido à necessidade de dilação probatória 
quanto à invalidez permanente da parteautora, para só posteriormente, a demanda 
estar apta a um pronunciamento jurisdicional, assegurando a aplicação para os 
litigantes dos princípios constitucionais que norteiam toda relação jurídica processual; 

g| “Ad cautelam”, requer o uso de todos os meios de prova em Direito admitidos e que se 
mostrarem relevantes para o esclarecimento dos fatos. 

h| Por fim, requer que todas as intimações pelo Diário da Justiça constem, sob pena de 
nulidade, o nome do Dr. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/RO nº 5369. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio Branco, 12 de fevereiro de 2014. 
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QUESITOS 

1. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? É 
acometida de invalidez permanente de caráter definitivo?  

2. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela parte 
Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 

3. Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou 
PARCIAL? 

4. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? 
Qual o grau apresentado nos termos da legislação vigente? 

5. Considerando-se o grau de invalidez permanente parcial identificado, está correta a 
quantia paga administrativamente, a título indenizatório, pela Seguradora ré à parte autora? 

6. Sendo negativa a resposta ao item “5”, qual seria o correto valor da indenização do 
seguro DPVAT? 
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Dados do Processo Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso.

Protocolo: 891005220140324131714

Processo 0801667-88.2013.8.23.0010    -  

(135 dia(s) em tramitação)

Classe Processual: 22 - Procedimento Sumário

Assunto Principal: 4847 - Seguro

Nível de Sigilo: Público    

 

Realçar
Movimentos

de:
 Magistrado    Servidor    Advogado    Promotor    Procurador    Outros   

 Seq. Data Evento Movimentado Por

21 24/03/2014 13:17:14
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO

DA PARTE

 ALVARO LUIZ DA

COSTA FERNADES

 Advogado

Arquivo: Restrição na

Visualização
 

Ass.: ALVARO LUIZ

DA COSTA

FERNADES,

 
Restrição na

Visualização
   Sigilo Mínimo

0801667-88.2013.8.23.0010 https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/processo/juntarDocumento.do?action...

1 de 2 24/03/2014 14:20

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

Q
3 

LP
53

L 
2N

X
D

P
 W

8X
Y

Y

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 78.4 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

10/08/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. Arq: DOCS

Página 275



 

 

 

CNPJ – 08.296.324/0001-20 
Rua Primavera, 207 – Jardim Manoel Julião – Vila Ivonete, Rio Branco – Acre 
CEP 69914-405 – Telefones: (68) 3224-6578 | 3224-8346 | Fax: (68) 3222-7832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 4ª(º) 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.  

 
Autos nº 0801667-88.2013.8.23.0010  
Autor: ROMIR GOMES AMORIM  
Réu: DPVAT - CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S/A

 

DPVAT - CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S/A,  

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente a presença de v. Excelência, 

através de seus representantes legais que abaixo assinam, para requerer a juntada do 

comprovante de pagamento no valor de  R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) referente aos 

honorários periciais. 

  

Reitera que doravante intimações sejam em nome de ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES, 393-A/RR. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Boa Vista, 18 de março de 2014. 

 
 

 

 

  

 

ALVARO LUIZ FERNANDES 
OAB/RO 5369 
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DJO - Depósito Judicial Ouro 

Nº DA CONTA JUDICIAL

0800114755222 
Nº DA PARCELA

0 

DATA DO DEPÓSITO

12-03-2014 

AGÊNCIA (PREF/DV)

3797-4 

TIPO DE JUSTIÇA

ESTADUAL 
DATA DA GUIA

07-03-2014 

Nº DA GUIA

10522523 

NUMERO DO PROCESSO

80166793920138230010 

TRIBUNAL

TRIBUNAL DE JUSTICA 
COMARCA

BOA VISTA 

ORGÃO/VARA

4 VARA CIVEL 

DEPOSITANTE

REU 

VALOR DO DEPÓSITO (R$)

150,00 
NOME DO RÉU/IMPETRADO

CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 

TIPO PESSOA

JURÍDICA 

CPF/CNPJ

08.602.745/0001-32 
NOME DO AUTOR/IMPETRANTE

ROMIR GOMES AMORIM 

TIPO PESSOA

FÍSICA 

CPF/CNPJ

16412460225 
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

41BB6402F41B163C 

���������������	


Página 1 de 1Recibo de Deposito para a Solcitação 10522523

24/03/2014http://174.123.2.138/dpvat/gproc_cheque/cheque/deposito/reciboDeposito.asp?cheque...

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

Q
3 

LP
53

L 
2N

X
D

P
 W

8X
Y

Y

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 78.4 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

10/08/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. Arq: DOCS

Página 277



Dados do Processo Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso.

Protocolo: 1046095220141105143737

Processo 0801667-88.2013.8.23.0010    -  

(361 dia(s) em tramitação)

Classe Processual: 22 - Procedimento Sumário

Assunto Principal: 4847 - Seguro

Nível de Sigilo: Público  

Justiça Gratuita: Sim

 

Realçar
Movimentos

de:
 Magistrado   

 Servidor    Advogado   
 Promotor    Procurador    Outros   

 Audiência   

Ocultar
Movimentos:

 Inválidos   
 Sem

Arquivo   
 Hab.

Provisória   

 Seq. Data Evento Movimentado Por

54 05/11/2014 14:37:37
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO

DA PARTE

 ALVARO LUIZ DA

COSTA FERNANDES

 Advogado

54.1 Arquivo: Restrição

na Visualização
 

Ass.: ALVARO LUIZ

DA COSTA

FERNADES,

 
Restrição na

Visualização

0801667-88.2013.8.23.0010 https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/processo/juntarDocumento.do?_tj=72...

1 de 4 05/11/2014 16:41
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CNPJ – 08.296.324/0001-20 
Rua Primavera, 207 – Jardim Manoel Julião – Vila Ivonete, Rio Branco – Acre 
CEP 69914-405 – Telefones: (68) 3224-6578 | 3224-8346 | Fax: (68) 3222-7832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 2ª(º) 
VARA DE COMPETENCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.  

 
Autos nº 0801667-88.2013.8.23.0010 
Autor: ROMIR GOMES AMORIM 
Réu: DPVAT - CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S/A

 

DPVAT - CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S/A,  

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente a presença de v. Excelência, 

através de seus representantes legais que abaixo assinam, para informar o cumprimento do 

acordo realizado entre as partes, conforme comprovante de depósito judicial no valor de R$ 

8.724,37 (oito mil e setecentos e vinte e quatro reais e trinta e sete centavos).  

Reitera que doravante intimações sejam em nome de ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio Branco, 24 de outubro de 2014. 
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DJO - Depósito Judicial Ouro 

Nº DA CONTA JUDICIAL

4000133309189 
Nº DA PARCELA

0 

DATA DO DEPÓSITO

30-10-2014 

AGÊNCIA (PREF/DV)

3797-4 

TIPO DE JUSTIÇA

ESTADUAL 
DATA DA GUIA

30-10-2014 

Nº DA GUIA

10648159 

NUMERO DO PROCESSO

80166793920138230010 

TRIBUNAL

TRIBUNAL DE JUSTICA 
COMARCA

BOA VISTA 

ORGÃO/VARA

2 VARA CIVEL RESIDUAL 

DEPOSITANTE

REU 

VALOR DO DEPÓSITO (R$)

8.724,37 
NOME DO RÉU/IMPETRADO

CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 

TIPO PESSOA

JURÍDICA 

CPF/CNPJ

08.602.745/0001-32 
NOME DO AUTOR/IMPETRANTE

ROMIR GOMES AMORIM 

TIPO PESSOA

FÍSICA 

CPF/CNPJ

16412460225 
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

BE1683E0B3493F32 

BE1683E0B3493F32 

Página 1 de 1Recibo de Deposito para a Solcitação 10648159

04/11/2014http://174.123.2.146/dpvat/gproc_cheque/cheque/deposito/reciboDeposito.asp?cheque...
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PROJUDI - Processo: 0801667-88.2013.8.23.0010 - Ref. mov. 36.1 - Assinado digitalmente por Francisco Firmino dos Santos

27/05/2014: JUNTADA DE LAUDO. Arq: Laudo Pericial
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Data: 01/09/2020
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 79.0

01/09/2020: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

CERTIDÃO
 

Certifico que o recurso de apelação é tempestivo e apresenta preparo. Do que, para constar, lavro o
presente termo.

Boa Vista, 01 de setembro de 2020.
 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
Analista Judiciária

 

 ATO ORDINATÓRIO

Intimo a parte apelada para querendo,   no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao
recurso de apelação.

Boa Vista, 01 de setembro de 2020.
 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
Analista Judiciária
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Data: 01/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM  com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento (seq. 79) JUNTADA DE CERTIDÃO (01/09/2020)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 80.0

01/09/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/09/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM) em 11/09/2020

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 79) JUNTADA DE CERTIDÃO

(01/09/2020) e ao evento de expedição seq. 80.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 81.0

12/09/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 02/10/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(01/09/2020)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 82.0

02/10/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE BOA VISTA-RR 

 

 
 
 
 

 
AUTOS DO PROCESSO:   0811342-65.2019.8.23.0010   

RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A 

RECORRIDO (A): ROMIR GOMES AMORIM 
 

 

ROMIR GOMES AMORIM, já qualificado(a) nos autos de número supra, 

por seu procurador que esta subscreve, vem respeitosamente perante V. Exa., 

apresentar suas CONTRARRAZÕES A RECURSO DE APELAÇÃO, interposto 

contra sentença proferida nos autos da demanda de indenização por danos 

morais em epígrafe que move em face do SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, representado judicialmente por seu 

ilustre procurador, sendo que requer sejam as mesmas recebidas e, com base 

nestas, seja o mesmo desprovido, com fulcro nas razões em anexo. 

 

Pede e espera deferimento 

Boa Vista – RR, 2 de outubro de 2020 

 

 

 

 

VALDENOR ALVES GOMES  

OAB/RR 618N 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

R
R

 A
L4

X
M

 4
X

H
W

Z
 4

T
C

H
R

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 82.1 - Assinado digitalmente por Valdenor Alves Gomes

02/10/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 288

mailto:adv.valdenor@hotmail.com
https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/processo.do?_tj=3f57a2e7f89aac3fe731d1d8bee09ef489070dd38add0a6dcad140f51287d0d05f28531ae097d39c57ce3e60a88a1b34
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS DO PROCESSO:   0811342-65.2019.8.23.0010   

RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A 

RECORRIDO (A): ROMIR GOMES AMORIM 

VARA DE ORIGEM: 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR 

 

 

 

ÍNCLITOS JULGADORES 

 

A r. sentença julgou procedente a AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA 

DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), e desta forma, corrigiu-se a injustiça 

cometida pela a seguradora apelante, que os negou em sede administrativa. 

A decisão monocrática deverá ser confirmada na integra por este Egrégio 

Tribunal Justiça, vez que o objetivo da Apelante é meramente protelatório e não 

poderá prevalecer diante do direito incontroverso da parte Apelada, conforme 

restará demonstrado. 

Cuida-se de ação ordinária de cobrança para recebimento do valor da 

cobertura correspondente ao seguro obrigatório (DPVAT), em razão de acidente 

automobilístico que vitimou a Recorrida em data de 22/10/2018, conforme laudos 

em anexo. 
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DO MÉRITO 

 

Por não se conformar com a sentença proferida, a Recorrente interpôs 

recurso de apelação sob a alegação de que o Recorrido “já percebeu a 

indenização do seguro DPVAT em face de outros sinistros ocorridos em 

22/08/2013” referente à fratura me membro inferior, “cujo processo tramitou na 2ª 

Vara Cível de BOA VISTA, sendo autuado sob o nº. 0801667-

88.2013.8.23.0010”, o que não poderá prosperar, conforme restará demonstrado. 

O DPVAT é um seguro de danos pessoais causados por veículo 

automotor de via terrestre, de caráter obrigatório (art. 20, l, do Decreto-lei 73/66) e 

social, que visa a amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo o território 

nacional, sem análise de culpa (art. 5º da Lei 6.194/74), mediante simples prova 

do acidente e do dano. 

A alegação de que os fatos narrados na inicial refere-se à debilidade que 

já teria sido indenizada por meio de processo que tramitou na “2ª Vara Cível de 

BOA VISTA, sendo autuado sob o nº. 0801667-88.2013.8.23.0010, em virtude de 

acidente automobilístico ocorrido em 22/08/2013”, não condiz com a verdade e 

restará demonstrado. 

Excelências, estamos diante de 02 (dois) acidentes diferentes, sendo o 

primeiro ocorrido em 22/08/2013 e o segundo em 22/10/2018, inclusive, com 

lesões diferentes, senão vejamos: 

1º - ACIDENTE OCORRIDO EM 22/08/2013 
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De acordo com os documentos e fotos acima transcritos, o acidente 

ocorrido no anos de 2013 causou lesões na perna, mais precisamente abaixo do 

joelho.  
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2º - ACIDENTE OCORRIDO EM 22/10/2018 

 

 

Tanto a Ficha de Atendimento quanto o laudo médico acima transcrito, 

referente ao acidente ocorrido em 2018, demonstram claramente que este causou 

FRATURA NO FÊMUR DIREITO do Recorrido, senão vejamos o RX: 
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Ora, Excelências, o Fêmur fica localizado acima do joelho, ou seja, 

utilizando este como ponto referência, conclui-se que as lesões causadas pelos 

acidentes ocorridos em 2013 e 2018 são totalmente diferentes.  

Vale ressaltar, que para fins de indenização do seguro DPVAT, a própria 

legislação dividiu o corpo humano em várias partes, às quais foram atribuídos 

valores específicos, então, não deve prosperar os argumentos infundados do 

recurso interposto.   

Diante do exposto, são as presentes contrarrazões para requerer 

inicialmente o não recebimento do recurso, caso seja conhecido o presente 

recurso, que seja negado provimento ao mesmo, sendo mantida a r. Sentença  

prolatada pelo MM. Juiz da honrosa 4ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista – 

Roraima. 
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Outrossim, requer seja majorado os honorários de advogado nos termos 

do art. 85, § 11, do CPC, como medida de inteira justiça. 

Nestes termos, 

Espera deferimento. 

Boa Vista-RR, 2 de outubro de 2020. 

 

 

 VALDENOR ALVES GOMES 
OAB/RR 618  
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Data: 07/10/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA ÁREA RECURSAL

Complemento: Tribunal de Justiça do Estado de Roraima

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 83.0
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Data: 02/07/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Da instância superior. Agravo 0811342-65.2019.8.23.0010 Ag 1.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 84.0

02/07/2021: RECEBIDOS OS AUTOS.

Página 297



 

Data: 17/11/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Da instância superior. Apelação 0811342-65.2019.8.23.0010, possui sub-

recurso(s).

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 85.0

17/11/2021: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 17/11/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento (seq. 85) RECEBIDOS OS AUTOS (17/11/2021)

Por: Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 86.0

17/11/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 17/11/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 85) RECEBIDOS OS

AUTOS (17/11/2021)

Por: Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 87.0

17/11/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 17/11/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROMIR GOMES AMORIM) em 17/11/2021

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 85) RECEBIDOS OS AUTOS (17/11/2021)

e ao evento de expedição seq. 86.

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 88.0

17/11/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/11/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento RECEBIDOS OS AUTOS

(17/11/2021)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - PEDIDO DE ALVARÁ DEPÓSITO EM CONTA  

 - COMPROVANTE DE DEPÓSITO 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR  

 

 

 

 

PROCESSO: 0811342-65.2019.8.23.0010 

CREDORA: ROMIR GOMES AMORIM 
 
DEVEDOR: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
 

 

RUI DA ROCHA FILHO, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a expedição do 

ALVARÁ ELETRÔNICO PARA CRÉDITO EM CONTA, conforme orientação da 

OAB/RR (http://www.oabrr.org.br/procedimentos-para-recebimentos-de-alvaras-

durante-a-pandemia-da-covid-19/), senão vejamos:  

“Alvarás eletrônicos para crédito em conta:  
Para recebimento nesta modalidade, basta a indicação dos 
dados bancários junto ao juízo responsável pela emissão 
do alvará e os valores serão creditados na conta bancária 
indicada.” (grifou-se) 
 

              A parte promovente obteve sucesso na demanda que propunha em desfavor 

da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

Promovida, inclusive, já estando o valor referente à condenação judicial 

disponibilizado em seu nome no BANCO DO BRASIL, de acordo com o 

comprovante de depósito juntado aos autos do processo que tramitou no Tribunal de 

Justiça, EP- 22.2. 

 

 Desta forma, segue abaixo dados bancários do advogado que esta 

subscreve, a fim de que o valor seja creditado, conforme orientação. 

 

Dados da conta do Procurador: 
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2

Favorecido: Valdenor Alves Gomes, CPF 605.789.392-15 

Banco do Brasil 

Agência: 0250X 

Conta Corrente: 116.715-4 

 

Outrossim, requer seja expedido os competentes alvarás de levantamento, 

bem como, no que se refere ao valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais, seja liberado em nome do patrono do promovente, como medida de 

inteira justiça 

 

Nestes termos, 

Espera deferimento. 

Boa Vista-RR, 17 de novembro de 2021 

 

 

VALDENOR ALVES GOMES 
OAB/RR 618 
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0 06/07/2021
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

3600106109982

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08113426520198230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

05/07/2021
DATA DA GUIA

2589872
N° DA GUIA

BOA VISTA  4 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 12059,96
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ROMIR GOMES AMORIM Fisica 16412460225
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

710D510A19B682C9
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJZDT Z8TZ7 PSXL3 TEAVK
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Data: 17/11/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO GERAL

Complemento: Referente ao evento (seq. 89) JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA

PARTE(17/11/2021 14:21:17). Identificador do Cumprimento: 0003

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que, nos termos da Recomendação/CGJ nº. 01 de 07 de fevereiro de 2018, verifico a ocorrência,
nos presentes autos, do seguinte:

Ordem judicial para expedição de alvará eletrônico.

Determinação de aguardar o trânsito em julgado da ordem judicial para expedição do alvará
eletrônico:
( x ) Não / (  ) Sim, e já houve preclusão.

É caso de bloqueio pelo sistema BACENJUD:
( x )Não / (  ) Sim, e há ordem de transferência de valores.

Os poderes dos advogados estão regularmente comprovados, incluindo os de receber e dar quitação
em nome do mandante:
(  )Não / (x  )Sim.

Existe penhora averbada no rosto dos autos:
( x )Não / (  )Sim, conforme auto ou termo de penhora do EP. XX.

Dessa forma, expedi o respectivo alvará eletrônico Nº. 20211117163710014535, encaminhei para
conferência e posterior assinatura do magistrado no sistema SISCONDJ.

 

Boa Vista, 17 de novembro de 2021.
 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
Analista Judiciária
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Data: 17/11/2021
Movimentação: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
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Data: 17/11/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0811342-65.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 92.0
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